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Portaria nº 1255/2019, 12 de Agosto de 2019.
  
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, 
notadamente aquelas deferidas pela Lei Complementar nº 72/1999, artigo 123, autori-
dade competente,

RESOLVE:
 
Art. 1º - Em virtude da solicitação do Memorando nº 100/2019-PAD, da Comissão 
de Processos Administrativo Disciplinar, o qual informa que não foi possível reali-
zar a conclusão do PAD no prazo concedido (referente à recomendação contida na 
citação nº 001924/2018-DAE, do TCE/RN, remetido à SEMARH pelo Memorando nº 
537/2018-GPSGA), determino a prorrogação de Processo Administrativo Disciplinar, 
relativamente a(o) servidor(a): VINICIUS FARIAS VIANA, Matrícula: 12565, para apurar 
possível acúmulo ilegal de Cargo Público, garantindo a ampla defesa e o contraditório, 
conforme previsão na Lei Complementar nº 72/99.
 Art. 2º - O Processo Administrativo terá mais 60 (sessenta) dias de prazo para ser 
concluído, consubstanciado no artigo 131 da Lei Complementar nº 72/99, devendo seu 
procedimento seguir o rito traçado no Estatuto dos Servidores Públicos Municipais – Lei 
Complementar nº 072/99.
 
Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação.
 

Miguel Rodrigues Teixeira
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

...........................................................................................................................................

Portaria nº 1256/2019, 12 de Agosto de 2019.
  
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, 
notadamente aquelas deferidas pela Lei Complementar nº 72/1999, artigo 123, autori-
dade competente,

RESOLVE:
 
Art. 1º - Em virtude da solicitação do Memorando nº 100/2019-PAD, da Comissão 
de Processos Administrativo Disciplinar, o qual informa que não foi possível reali-
zar a conclusão do PAD no prazo concedido (referente à recomendação contida na 
citação nº 001924/2018-DAE, do TCE/RN, remetido à SEMARH pelo Memorando nº 
537/2018-GPSGA), determino a prorrogação de Processo Administrativo Disciplinar, re-
lativamente a(o) servidor(a): ZENAIDE LEITE DE PAULA, Matrícula: 7650, para apurar 
possível acúmulo ilegal de Cargo Público, garantindo a ampla defesa e o contraditório, 
conforme previsão na Lei Complementar nº 72/99.
 Art. 2º - O Processo Administrativo terá mais 60 (sessenta) dias de prazo para ser 
concluído, consubstanciado no artigo 131 da Lei Complementar nº 72/99, devendo seu 
procedimento seguir o rito traçado no Estatuto dos Servidores Públicos Municipais – Lei 
Complementar nº 072/99.
 
Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação.
 

Miguel Rodrigues Teixeira
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

...........................................................................................................................................

Portaria nº 1257/2019, 12 de Agosto de 2019.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, 
notadamente aquelas deferidas pela Lei Complementar nº 72/1999, artigo 123, autori-
dade competente,

RESOLVE:
 
Art. 1º - Em virtude da solicitação do Memorando nº 100/2019-PAD, da Comissão 
de Processos Administrativo Disciplinar, o qual informa que não foi possível reali-
zar a conclusão do PAD no prazo concedido (referente à recomendação contida na 
citação nº 001924/2018-DAE, do TCE/RN, remetido à SEMARH pelo Memorando nº 
537/2018-GPSGA), determino a prorrogação de Processo Administrativo Disciplinar, re-
lativamente a(o) servidor(a): KEYLA ANGELA DA CRUZ, Matrícula: 12444, para apurar 
possível acúmulo ilegal de Cargo Público, garantindo a ampla defesa e o contraditório, 
conforme previsão na Lei Complementar nº 72/99.
 Art. 2º - O Processo Administrativo terá mais 60 (sessenta) dias de prazo para ser 
concluído, consubstanciado no artigo 131 da Lei Complementar nº 72/99, devendo seu 
procedimento seguir o rito traçado no Estatuto dos Servidores Públicos Municipais – Lei 
Complementar nº 072/99.
 
Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação.
 

Miguel Rodrigues Teixeira
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

...........................................................................................................................................

Portaria nº 1258/2019, 12 de Agosto de 2019.
 
 
  
 
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, 
notadamente aquelas deferidas pela Lei Complementar nº 72/1999, artigo 123, autori-
dade competente,

RESOLVE:
 
Art. 1º - Em virtude da solicitação do Memorando nº 100/2019-PAD, da Comissão 
de Processos Administrativo Disciplinar, o qual informa que não foi possível reali-
zar a conclusão do PAD no prazo concedido (referente à recomendação contida na 
citação nº 001924/2018-DAE, do TCE/RN, remetido à SEMARH pelo Memorando nº 
537/2018-GPSGA), determino a prorrogação de Processo Administrativo Disciplinar, 
relativamente a(o) servidor(a): ROSEILMA SANTOS DE LIMA, Matrícula: 9655, para 
apurar possível acúmulo ilegal de Cargo Público, garantindo a ampla defesa e o contra-
ditório, conforme previsão na Lei Complementar nº 72/99.
 Art. 2º - O Processo Administrativo terá mais 60 (sessenta) dias de prazo para ser 
concluído, consubstanciado no artigo 131 da Lei Complementar nº 72/99, devendo seu 
procedimento seguir o rito traçado no Estatuto dos Servidores Públicos Municipais – Lei 
Complementar nº 072/99.
 
Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação.
 

Miguel Rodrigues Teixeira
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

...........................................................................................................................................
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Portaria nº 1259/2019, 12 de Agosto de 2019.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, 
notadamente aquelas deferidas pela Lei Complementar nº 72/1999, artigo 123, autori-
dade competente,

RESOLVE:
 
Art. 1º - Em virtude da solicitação do Memorando nº 100/2019-PAD, da Comissão 
de Processos Administrativo Disciplinar, o qual informa que não foi possível reali-
zar a conclusão do PAD no prazo concedido (referente à recomendação contida na 
citação nº 001924/2018-DAE, do TCE/RN, remetido à SEMARH pelo Memorando nº 
537/2018-GPSGA), determino a prorrogação de Processo Administrativo Disciplinar, 
relativamente a(o) servidor(a): FERNANDO MELO DA SILVA, Matrícula: 11595, para 
apurar possível acúmulo ilegal de Cargo Público, garantindo a ampla defesa e o contra-
ditório, conforme previsão na Lei Complementar nº 72/99.
 Art. 2º - O Processo Administrativo terá mais 60 (sessenta) dias de prazo para ser 
concluído, consubstanciado no artigo 131 da Lei Complementar nº 72/99, devendo seu 
procedimento seguir o rito traçado no Estatuto dos Servidores Públicos Municipais – Lei 
Complementar nº 072/99.
 
Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação.
 

Miguel Rodrigues Teixeira
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

...........................................................................................................................................

Portaria nº 1260/2019, 12 de Agosto de 2019.
 
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, 
notadamente aquelas deferidas pela Lei Complementar nº 72/1999, artigo 123, autori-
dade competente,

RESOLVE:
 
Art. 1º - Em virtude da solicitação do Memorando nº 100/2019-PAD, da Comissão 
de Processos Administrativo Disciplinar, o qual informa que não foi possível reali-
zar a conclusão do PAD no prazo concedido (referente à recomendação contida na 
citação nº 001924/2018-DAE, do TCE/RN, remetido à SEMARH pelo Memorando nº 
537/2018-GPSGA), determino a prorrogação de Processo Administrativo Disciplinar, 
relativamente a(o) servidor(a): ALLAN MAGNUS CARVALHO MORENO, Matrícula: 
19808, para apurar possível acúmulo ilegal de Cargo Público, garantindo a ampla defe-
sa e o contraditório, conforme previsão na Lei Complementar nº 72/99.
 Art. 2º - O Processo Administrativo terá mais 60 (sessenta) dias de prazo para ser 
concluído, consubstanciado no artigo 131 da Lei Complementar nº 72/99, devendo seu 
procedimento seguir o rito traçado no Estatuto dos Servidores Públicos Municipais – Lei 
Complementar nº 072/99.
 
Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação.
 

Miguel Rodrigues Teixeira
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

...........................................................................................................................................

Portaria nº 1261/2019, 12 de Agosto de 2019.
 
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, 
notadamente aquelas deferidas pela Lei Complementar nº 72/1999, artigo 123, autori-
dade competente,

RESOLVE:
 
Art. 1º - Em virtude da solicitação do Memorando nº 100/2019-PAD, da Comissão 
de Processos Administrativo Disciplinar, o qual informa que não foi possível reali-
zar a conclusão do PAD no prazo concedido (referente à recomendação contida na 
citação nº 001924/2018-DAE, do TCE/RN, remetido à SEMARH pelo Memorando nº 
537/2018-GPSGA), determino a prorrogação de Processo Administrativo Disciplinar, 
relativamente a(o) servidor(a): JAILTON BARBOSA DE OLIVEIRA, Matrícula: 19660, 
para apurar possível acúmulo ilegal de Cargo Público, garantindo a ampla defesa e o 
contraditório, conforme previsão na Lei Complementar nº 72/99.
 Art. 2º - O Processo Administrativo terá mais 60 (sessenta) dias de prazo para ser 
concluído, consubstanciado no artigo 131 da Lei Complementar nº 72/99, devendo seu 
procedimento seguir o rito traçado no Estatuto dos Servidores Públicos Municipais – Lei 
Complementar nº 072/99.
 
Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação.
 

Miguel Rodrigues Teixeira
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

...........................................................................................................................................

Portaria nº 1262/2019, 12 de Agosto de 2019.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, 
notadamente aquelas deferidas pela Lei Complementar nº 72/1999, artigo 123, autori-
dade competente,

RESOLVE:
 
Art. 1º - Em virtude da solicitação do Memorando nº 100/2019-PAD, da Comissão 
de Processos Administrativo Disciplinar, o qual informa que não foi possível reali-
zar a conclusão do PAD no prazo concedido (referente à recomendação contida na 
citação nº 001924/2018-DAE, do TCE/RN, remetido à SEMARH pelo Memorando nº 
537/2018-GPSGA), determino a prorrogação de Processo Administrativo Disciplinar, 
relativamente a(o) servidor(a): LUCIANO RODRIGUES DE ANDRADE, Matrícula: 5395, 
para apurar possível acúmulo ilegal de Cargo Público, garantindo a ampla defesa e o 
contraditório, conforme previsão na Lei Complementar nº 72/99.
 Art. 2º - O Processo Administrativo terá mais 60 (sessenta) dias de prazo para ser 
concluído, consubstanciado no artigo 131 da Lei Complementar nº 72/99, devendo seu 
procedimento seguir o rito traçado no Estatuto dos Servidores Públicos Municipais – Lei 
Complementar nº 072/99.
 
Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação.
 

Miguel Rodrigues Teixeira
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

...........................................................................................................................................

Portaria nº 1263/2019, 12 de Agosto de 2019.
   
 
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, 
notadamente aquelas deferidas pela Lei Complementar nº 72/1999, artigo 123, autori-
dade competente,

RESOLVE:
 
Art. 1º - Em virtude da solicitação do Memorando nº 100/2019-PAD, da Comissão 
de Processos Administrativo Disciplinar, o qual informa que não foi possível reali-
zar a conclusão do PAD no prazo concedido (referente à recomendação contida na 
citação nº 001924/2018-DAE, do TCE/RN, remetido à SEMARH pelo Memorando nº 
537/2018-GPSGA), determino a prorrogação de Processo Administrativo Disciplinar, re-
lativamente a(o) servidor(a): ADELSON MARTINS, Matrícula: 298, para apurar possível 
acúmulo ilegal de Cargo Público, garantindo a ampla defesa e o contraditório, conforme 
previsão na Lei Complementar nº 72/99.
 Art. 2º - O Processo Administrativo terá mais 60 (sessenta) dias de prazo para ser 
concluído, consubstanciado no artigo 131 da Lei Complementar nº 72/99, devendo seu 
procedimento seguir o rito traçado no Estatuto dos Servidores Públicos Municipais – Lei 
Complementar nº 072/99.
 
Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação.
 

Miguel Rodrigues Teixeira
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

...........................................................................................................................................

Portaria nº 1264/2019, 12 de Agosto de 2019.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, 
notadamente aquelas deferidas pela Lei Complementar nº 72/1999, artigo 123, autori-
dade competente,

RESOLVE:
 
Art. 1º - Em virtude da solicitação do Memorando nº 100/2019-PAD, da Comissão 
de Processos Administrativo Disciplinar, o qual informa que não foi possível reali-
zar a conclusão do PAD no prazo concedido (referente à recomendação contida na 
citação nº 001924/2018-DAE, do TCE/RN, remetido à SEMARH pelo Memorando nº 
537/2018-GPSGA), determino a prorrogação de Processo Administrativo Disciplinar, 
relativamente a(o) servidor(a): JOÃO BATISTA DE MELO, Matrícula: 5740, para apurar 
possível acúmulo ilegal de Cargo Público, garantindo a ampla defesa e o contraditório, 
conforme previsão na Lei Complementar nº 72/99.
 Art. 2º - O Processo Administrativo terá mais 60 (sessenta) dias de prazo para ser 
concluído, consubstanciado no artigo 131 da Lei Complementar nº 72/99, devendo seu 
procedimento seguir o rito traçado no Estatuto dos Servidores Públicos Municipais – Lei 
Complementar nº 072/99.
 
Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação.
 

Miguel Rodrigues Teixeira
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

...........................................................................................................................................
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Portaria nº 1265/2019, 12 de Agosto de 2019.
  
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, 
notadamente aquelas deferidas pela Lei Complementar nº 72/1999, artigo 123, autori-
dade competente,

RESOLVE:
 
Art. 1º - Em virtude da solicitação do Memorando nº 100/2019-PAD, da Comissão 
de Processos Administrativo Disciplinar, o qual informa que não foi possível reali-
zar a conclusão do PAD no prazo concedido (referente à recomendação contida na 
citação nº 001924/2018-DAE, do TCE/RN, remetido à SEMARH pelo Memorando nº 
537/2018-GPSGA), determino a prorrogação de Processo Administrativo Disciplinar, 
relativamente a(o) servidor(a): ANTONIO ANECILDO MENDES XIMBINHO, Matrícula: 
9747, para apurar possível acúmulo ilegal de Cargo Público, garantindo a ampla defesa 
e o contraditório, conforme previsão na Lei Complementar nº 72/99.
 Art. 2º - O Processo Administrativo terá mais 60 (sessenta) dias de prazo para ser 
concluído, consubstanciado no artigo 131 da Lei Complementar nº 72/99, devendo seu 
procedimento seguir o rito traçado no Estatuto dos Servidores Públicos Municipais – Lei 
Complementar nº 072/99.
 
Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação.
 

Miguel Rodrigues Teixeira
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

...........................................................................................................................................

 Portaria nº 1266/2019, 12 de Agosto de 2019.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, 
notadamente aquelas deferidas pela Lei Complementar nº 72/1999, artigo 123, autori-
dade competente,

RESOLVE:
 
Art. 1º - Em virtude da solicitação do Memorando nº 100/2019-PAD, da Comissão 
de Processos Administrativo Disciplinar, o qual informa que não foi possível reali-
zar a conclusão do PAD no prazo concedido (referente à recomendação contida na 
citação nº 001924/2018-DAE, do TCE/RN, remetido à SEMARH pelo Memorando nº 
537/2018-GPSGA), determino a prorrogação de Processo Administrativo Disciplinar, 
relativamente a(o) servidor(a): EMANOEL WILSON SIQUEIRA, Matrícula: 9464, para 
apurar possível acúmulo ilegal de Cargo Público, garantindo a ampla defesa e o contra-
ditório, conforme previsão na Lei Complementar nº 72/99.
 Art. 2º - O Processo Administrativo terá mais 60 (sessenta) dias de prazo para ser 
concluído, consubstanciado no artigo 131 da Lei Complementar nº 72/99, devendo seu 
procedimento seguir o rito traçado no Estatuto dos Servidores Públicos Municipais – Lei 
Complementar nº 072/99.
 
Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação.
 

Miguel Rodrigues Teixeira
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

...........................................................................................................................................

Portaria nº 1267/2019, 12 de Agosto de 2019.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, 
notadamente aquelas deferidas pela Lei Complementar nº 72/1999, artigo 123, autori-
dade competente,

RESOLVE:
 
Art. 1º - Em virtude da solicitação do Memorando nº 100/2019-PAD, da Comissão 
de Processos Administrativo Disciplinar, o qual informa que não foi possível reali-
zar a conclusão do PAD no prazo concedido (referente à recomendação contida na 
citação nº 001924/2018-DAE, do TCE/RN, remetido à SEMARH pelo Memorando nº 
537/2018-GPSGA), determino a prorrogação de Processo Administrativo Disciplinar, 
relativamente a(o) servidor(a): JOÃO MARIA SIMPLICIO FERREIRA, Matrícula: 11210, 
para apurar possível acúmulo ilegal de Cargo Público, garantindo a ampla defesa e o 
contraditório, conforme previsão na Lei Complementar nº 72/99.
 Art. 2º - O Processo Administrativo terá mais 60 (sessenta) dias de prazo para ser 
concluído, consubstanciado no artigo 131 da Lei Complementar nº 72/99, devendo seu 
procedimento seguir o rito traçado no Estatuto dos Servidores Públicos Municipais – Lei 
Complementar nº 072/99.
 
Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação.
 

Miguel Rodrigues Teixeira
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

...........................................................................................................................................

Portaria nº 1268/2019, 12 de Agosto de 2019.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, 
notadamente aquelas deferidas pela Lei Complementar nº 72/1999, artigo 123, autori-
dade competente,

RESOLVE:
 
Art. 1º - Em virtude da solicitação do Memorando nº 100/2019-PAD, da Comissão 
de Processos Administrativo Disciplinar, o qual informa que não foi possível reali-
zar a conclusão do PAD no prazo concedido (referente à recomendação contida na 
citação nº 001924/2018-DAE, do TCE/RN, remetido à SEMARH pelo Memorando nº 
537/2018-GPSGA), determino a prorrogação de Processo Administrativo Disciplinar, re-
lativamente a(o) servidor(a): CLAUDETE FERREIRA DA SILVA, Matrícula: 11438, para 
apurar possível acúmulo ilegal de Cargo Público, garantindo a ampla defesa e o contra-
ditório, conforme previsão na Lei Complementar nº 72/99.
 Art. 2º - O Processo Administrativo terá mais 60 (sessenta) dias de prazo para ser 
concluído, consubstanciado no artigo 131 da Lei Complementar nº 72/99, devendo seu 
procedimento seguir o rito traçado no Estatuto dos Servidores Públicos Municipais – Lei 
Complementar nº 072/99.
 
Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação.
 

Miguel Rodrigues Teixeira
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

...........................................................................................................................................

 Portaria nº 1269/2019, 12 de Agosto de 2019.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, 
notadamente aquelas deferidas pela Lei Complementar nº 72/1999, artigo 123, autori-
dade competente,

RESOLVE:
 
Art. 1º - Em virtude da solicitação do Memorando nº 100/2019-PAD, da Comissão 
de Processos Administrativo Disciplinar, o qual informa que não foi possível reali-
zar a conclusão do PAD no prazo concedido (referente à recomendação contida na 
citação nº 001924/2018-DAE, do TCE/RN, remetido à SEMARH pelo Memorando nº 
537/2018-GPSGA), determino a prorrogação de Processo Administrativo Disciplinar, re-
lativamente a(o) servidor(a): ANNA KAROLLYNE FERREIRA LOPES, Matrícula: 11616, 
para apurar possível acúmulo ilegal de Cargo Público, garantindo a ampla defesa e o 
contraditório, conforme previsão na Lei Complementar nº 72/99.
 Art. 2º - O Processo Administrativo terá mais 60 (sessenta) dias de prazo para ser 
concluído, consubstanciado no artigo 131 da Lei Complementar nº 72/99, devendo seu 
procedimento seguir o rito traçado no Estatuto dos Servidores Públicos Municipais – Lei 
Complementar nº 072/99.
 
Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação.
 

Miguel Rodrigues Teixeira
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

...........................................................................................................................................

Portaria nº 1270/2019, 12 de Agosto de 2019.
   
 
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, 
notadamente aquelas deferidas pela Lei Complementar nº 72/1999, artigo 123, autori-
dade competente,

RESOLVE:
 
Art. 1º - Em virtude da solicitação do Memorando nº 100/2019-PAD, da Comissão 
de Processos Administrativo Disciplinar, o qual informa que não foi possível reali-
zar a conclusão do PAD no prazo concedido (referente à recomendação contida na 
citação nº 001924/2018-DAE, do TCE/RN, remetido à SEMARH pelo Memorando nº 
537/2018-GPSGA), determino a prorrogação de Processo Administrativo Disciplinar, 
relativamente a(o) servidor(a): LENILDO LOPES DE OLIVEIRA, Matrícula: 9030, para 
apurar possível acúmulo ilegal de Cargo Público, garantindo a ampla defesa e o contra-
ditório, conforme previsão na Lei Complementar nº 72/99.
 Art. 2º - O Processo Administrativo terá mais 60 (sessenta) dias de prazo para ser 
concluído, consubstanciado no artigo 131 da Lei Complementar nº 72/99, devendo seu 
procedimento seguir o rito traçado no Estatuto dos Servidores Públicos Municipais – Lei 
Complementar nº 072/99.
 
Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação.
 

Miguel Rodrigues Teixeira
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

...........................................................................................................................................
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Portaria nº 1271/2019, 12 de Agosto de 2019.
 
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, 
notadamente aquelas deferidas pela Lei Complementar nº 72/1999, artigo 123, autori-
dade competente,

RESOLVE:
 
Art. 1º - Em virtude da solicitação do Memorando nº 100/2019-PAD, da Comissão 
de Processos Administrativo Disciplinar, o qual informa que não foi possível reali-
zar a conclusão do PAD no prazo concedido (referente à recomendação contida na 
citação nº 001924/2018-DAE, do TCE/RN, remetido à SEMARH pelo Memorando nº 
537/2018-GPSGA), determino a prorrogação de Processo Administrativo Disciplinar, 
relativamente a(o) servidor(a): ANNY CLECIA COSTA DE FREITAS SILVA, Matrícula: 
11110, para apurar possível acúmulo ilegal de Cargo Público, garantindo a ampla defesa 
e o contraditório, conforme previsão na Lei Complementar nº 72/99.
 Art. 2º - O Processo Administrativo terá mais 60 (sessenta) dias de prazo para ser 
concluído, consubstanciado no artigo 131 da Lei Complementar nº 72/99, devendo seu 
procedimento seguir o rito traçado no Estatuto dos Servidores Públicos Municipais – Lei 
Complementar nº 072/99.
 
Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação.
 

Miguel Rodrigues Teixeira
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

...........................................................................................................................................

 Portaria nº 1272/2019, 12 de Agosto de 2019.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, 
notadamente aquelas deferidas pela Lei Complementar nº 72/1999, artigo 123, autori-
dade competente,

RESOLVE:
 
Art. 1º - Em virtude da solicitação do Memorando nº 100/2019-PAD, da Comissão 
de Processos Administrativo Disciplinar, o qual informa que não foi possível reali-
zar a conclusão do PAD no prazo concedido (referente à recomendação contida na 
citação nº 001924/2018-DAE, do TCE/RN, remetido à SEMARH pelo Memorando nº 
537/2018-GPSGA), determino a prorrogação de Processo Administrativo Disciplinar, 
relativamente a(o) servidor(a): JONATAS DE MELO GALDINO, Matrícula: 11483, para 
apurar possível acúmulo ilegal de Cargo Público, garantindo a ampla defesa e o contra-
ditório, conforme previsão na Lei Complementar nº 72/99.
 Art. 2º - O Processo Administrativo terá mais 60 (sessenta) dias de prazo para ser 
concluído, consubstanciado no artigo 131 da Lei Complementar nº 72/99, devendo seu 
procedimento seguir o rito traçado no Estatuto dos Servidores Públicos Municipais – Lei 
Complementar nº 072/99.
 
Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação.
 

Miguel Rodrigues Teixeira
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

...........................................................................................................................................

 Portaria nº 1273/2019, 12 de Agosto de 2019.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, 
notadamente aquelas deferidas pela Lei Complementar nº 72/1999, artigo 123, autori-
dade competente,

RESOLVE:
 
Art. 1º - Em virtude da solicitação do Memorando nº 067-2019-PAD, da Comissão 
de Processos Administrativo Disciplinar, o qual informa que não foi possível reali-
zar a conclusão do PAD no prazo concedido (referente à recomendação contida na 
citação nº 001924/2018-DAE, do TCE/RN, remetido à SEMARH pelo Memorando nº 
537/2018-GPSGA), determino a prorrogação de Processo Administrativo Disciplinar, 
relativamente a(o) servidor(a): MICHELLE CRISTINE CORREA, Matrícula: 12477, para 
apurar possível acúmulo ilegal de Cargo Público, garantindo a ampla defesa e o contra-
ditório, conforme previsão na Lei Complementar nº 72/99.
 Art. 2º - O Processo Administrativo terá mais 60 (sessenta) dias de prazo para ser 
concluído, consubstanciado no artigo 131 da Lei Complementar nº 72/99, devendo seu 
procedimento seguir o rito traçado no Estatuto dos Servidores Públicos Municipais – Lei 
Complementar nº 072/99.
 
Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação.
 

Miguel Rodrigues Teixeira
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

...........................................................................................................................................

Portaria nº 1274/2019, 12 de Agosto de 2019.
 
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, 
notadamente aquelas deferidas pela Lei Complementar nº 72/1999, artigo 123, autori-
dade competente,

RESOLVE:
 
Art. 1º - Em virtude da solicitação do Memorando nº 100/2019-PAD, da Comissão 
de Processos Administrativo Disciplinar, o qual informa que não foi possível reali-
zar a conclusão do PAD no prazo concedido (referente à recomendação contida na 
citação nº 001924/2018-DAE, do TCE/RN, remetido à SEMARH pelo Memorando nº 
537/2018-GPSGA), determino a prorrogação de Processo Administrativo Disciplinar, 
relativamente a(o) servidor(a): EMERSON FERNANDES FÉLIX, Matrícula: 9610, para 
apurar possível acúmulo ilegal de Cargo Público, garantindo a ampla defesa e o contra-
ditório, conforme previsão na Lei Complementar nº 72/99.
 Art. 2º - O Processo Administrativo terá mais 60 (sessenta) dias de prazo para ser 
concluído, consubstanciado no artigo 131 da Lei Complementar nº 72/99, devendo seu 
procedimento seguir o rito traçado no Estatuto dos Servidores Públicos Municipais – Lei 
Complementar nº 072/99.
 
Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação.

Miguel Rodrigues Teixeira
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

...........................................................................................................................................
 
Portaria nº 1275/2019, 12 de Agosto de 2019.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, 
notadamente aquelas deferidas pela Lei Complementar nº 72/1999, artigo 123, autori-
dade competente,

RESOLVE:
 
Art. 1º - Em virtude da solicitação do Memorando nº 100/2019-PAD, da Comissão 
de Processos Administrativo Disciplinar, o qual informa que não foi possível reali-
zar a conclusão do PAD no prazo concedido (referente à recomendação contida na 
citação nº 001924/2018-DAE, do TCE/RN, remetido à SEMARH pelo Memorando nº 
537/2018-GPSGA), determino a prorrogação de Processo Administrativo Disciplinar, re-
lativamente a(o) servidor(a): KARLA PATRICIA FREITAS CARDOSO, Matrícula: 9748, 
para apurar possível acúmulo ilegal de Cargo Público, garantindo a ampla defesa e o 
contraditório, conforme previsão na Lei Complementar nº 72/99.
 Art. 2º - O Processo Administrativo terá mais 60 (sessenta) dias de prazo para ser 
concluído, consubstanciado no artigo 131 da Lei Complementar nº 72/99, devendo seu 
procedimento seguir o rito traçado no Estatuto dos Servidores Públicos Municipais – Lei 
Complementar nº 072/99.
 
Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação.

Miguel Rodrigues Teixeira
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

...........................................................................................................................................
 
Portaria nº 1276/2019, 12 de Agosto de 2019.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, 
notadamente aquelas deferidas pela Lei Complementar nº 72/1999, artigo 123, autori-
dade competente,

RESOLVE:
 
Art. 1º - Em virtude da solicitação do Memorando nº 100/2019-PAD, da Comissão 
de Processos Administrativo Disciplinar, o qual informa que não foi possível reali-
zar a conclusão do PAD no prazo concedido (referente à recomendação contida na 
citação nº 001924/2018-DAE, do TCE/RN, remetido à SEMARH pelo Memorando nº 
537/2018-GPSGA), determino a prorrogação de Processo Administrativo Disciplinar, re-
lativamente a(o) servidor(a): KALLYANNA MACEDO DE BARROS L. SILVA, Matrícula: 
9807, para apurar possível acúmulo ilegal de Cargo Público, garantindo a ampla defesa 
e o contraditório, conforme previsão na Lei Complementar nº 72/99.
 Art. 2º - O Processo Administrativo terá mais 60 (sessenta) dias de prazo para ser 
concluído, consubstanciado no artigo 131 da Lei Complementar nº 72/99, devendo seu 
procedimento seguir o rito traçado no Estatuto dos Servidores Públicos Municipais – Lei 
Complementar nº 072/99.
 
Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação.

Miguel Rodrigues Teixeira
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

...........................................................................................................................................
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Portaria nº 1277/2019, 12 de Agosto de 2019.
 
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, 
notadamente aquelas deferidas pela Lei Complementar nº 72/1999, artigo 123, autori-
dade competente,

RESOLVE:
 
Art. 1º - Em virtude da solicitação do Memorando nº 100/2019-PAD, da Comissão 
de Processos Administrativo Disciplinar, o qual informa que não foi possível reali-
zar a conclusão do PAD no prazo concedido (referente à recomendação contida na 
citação nº 001924/2018-DAE, do TCE/RN, remetido à SEMARH pelo Memorando nº 
537/2018-GPSGA), determino a prorrogação de Processo Administrativo Disciplinar, 
relativamente a(o) servidor(a): ISABEL ELAINE BATISTA DA SILVA, Matrícula: 12458, 
para apurar possível acúmulo ilegal de Cargo Público, garantindo a ampla defesa e o 
contraditório, conforme previsão na Lei Complementar nº 72/99.
 Art. 2º - O Processo Administrativo terá mais 60 (sessenta) dias de prazo para ser 
concluído, consubstanciado no artigo 131 da Lei Complementar nº 72/99, devendo seu 
procedimento seguir o rito traçado no Estatuto dos Servidores Públicos Municipais – Lei 
Complementar nº 072/99.
 
Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação.
 

Miguel Rodrigues Teixeira
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

...........................................................................................................................................

Portaria nº 1278/2019, 12 de Agosto de 2019.
  
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, 
notadamente aquelas deferidas pela Lei Complementar nº 72/1999, artigo 123, autori-
dade competente,

RESOLVE:
 
Art. 1º - Em virtude da solicitação do Memorando nº 100/2019-PAD, da Comissão 
de Processos Administrativo Disciplinar, o qual informa que não foi possível reali-
zar a conclusão do PAD no prazo concedido (referente à recomendação contida na 
citação nº 001924/2018-DAE, do TCE/RN, remetido à SEMARH pelo Memorando nº 
537/2018-GPSGA), determino a prorrogação de Processo Administrativo Disciplinar, 
relativamente a(o) servidor(a): WIVIANE JUSSARA DA SILVA COSTA, Matrícula: 9193, 
para apurar possível acúmulo ilegal de Cargo Público, garantindo a ampla defesa e o 
contraditório, conforme previsão na Lei Complementar nº 72/99.
 Art. 2º - O Processo Administrativo terá mais 60 (sessenta) dias de prazo para ser 
concluído, consubstanciado no artigo 131 da Lei Complementar nº 72/99, devendo seu 
procedimento seguir o rito traçado no Estatuto dos Servidores Públicos Municipais – Lei 
Complementar nº 072/99.
 
Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação.
 

Miguel Rodrigues Teixeira
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

...........................................................................................................................................

Portaria nº 1279/2019, 12 de Agosto de 2019.
 
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, 
notadamente aquelas deferidas pela Lei Complementar nº 72/1999, artigo 123, autori-
dade competente,

RESOLVE:
 
Art. 1º - Em virtude da solicitação do Memorando nº 100/2019-PAD, da Comissão 
de Processos Administrativo Disciplinar, o qual informa que não foi possível reali-
zar a conclusão do PAD no prazo concedido (referente à recomendação contida na 
citação nº 001924/2018-DAE, do TCE/RN, remetido à SEMARH pelo Memorando nº 
537/2018-GPSGA), determino a prorrogação de Processo Administrativo Disciplinar, 
relativamente a(o) servidor(a): FRANCISCO DOS SANTOS JÚNIOR, Matrícula: 11462, 
para apurar possível acúmulo ilegal de Cargo Público, garantindo a ampla defesa e o 
contraditório, conforme previsão na Lei Complementar nº 72/99.
 Art. 2º - O Processo Administrativo terá mais 60 (sessenta) dias de prazo para ser 
concluído, consubstanciado no artigo 131 da Lei Complementar nº 72/99, devendo seu 
procedimento seguir o rito traçado no Estatuto dos Servidores Públicos Municipais – Lei 
Complementar nº 072/99.
 
Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação.
 

Miguel Rodrigues Teixeira
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

...........................................................................................................................................

Portaria nº 1280/2019, 12 de Agosto de 2019.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, 
notadamente aquelas deferidas pela Lei Complementar nº 72/1999, artigo 123, autori-
dade competente,

RESOLVE:
 
Art. 1º - Em virtude da solicitação do Memorando nº 100/2019-PAD, da Comissão 
de Processos Administrativo Disciplinar, o qual informa que não foi possível reali-
zar a conclusão do PAD no prazo concedido (referente à recomendação contida na 
citação nº 001924/2018-DAE, do TCE/RN, remetido à SEMARH pelo Memorando nº 
537/2018-GPSGA), determino a prorrogação de Processo Administrativo Disciplinar, 
relativamente a(o) servidor(a): ERICK TEOFILLI ALMEIDA LIMA, Matrícula: 12469, para 
apurar possível acúmulo ilegal de Cargo Público, garantindo a ampla defesa e o contra-
ditório, conforme previsão na Lei Complementar nº 72/99.
 Art. 2º - O Processo Administrativo terá mais 60 (sessenta) dias de prazo para ser 
concluído, consubstanciado no artigo 131 da Lei Complementar nº 72/99, devendo seu 
procedimento seguir o rito traçado no Estatuto dos Servidores Públicos Municipais – Lei 
Complementar nº 072/99.
 
Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação.

 
Miguel Rodrigues Teixeira

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
...........................................................................................................................................

Portaria nº 1281/2019, 12 de Agosto de 2019.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, 
notadamente aquelas deferidas pela Lei Complementar nº 72/1999, artigo 123, autori-
dade competente,

RESOLVE:
 
Art. 1º - Em virtude da solicitação do Memorando nº 100/2019-PAD, da Comissão 
de Processos Administrativo Disciplinar, o qual informa que não foi possível reali-
zar a conclusão do PAD no prazo concedido (referente à recomendação contida na 
citação nº 001924/2018-DAE, do TCE/RN, remetido à SEMARH pelo Memorando nº 
537/2018-GPSGA), determino a prorrogação de Processo Administrativo Disciplinar, 
relativamente a(o) servidor(a): DEYBSON ROCHA DE MELO, Matrícula: 11106, para 
apurar possível acúmulo ilegal de Cargo Público, garantindo a ampla defesa e o contra-
ditório, conforme previsão na Lei Complementar nº 72/99.
 Art. 2º - O Processo Administrativo terá mais 60 (sessenta) dias de prazo para ser 
concluído, consubstanciado no artigo 131 da Lei Complementar nº 72/99, devendo seu 
procedimento seguir o rito traçado no Estatuto dos Servidores Públicos Municipais – Lei 
Complementar nº 072/99.
 
Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação.
 

Miguel Rodrigues Teixeira
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

...........................................................................................................................................

Portaria nº 1282/2019, 12 de Agosto de 2019.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, 
notadamente aquelas deferidas pela Lei Complementar nº 72/1999, artigo 123, autori-
dade competente,

RESOLVE:
 
Art. 1º - Em virtude da solicitação do Memorando nº 100/2019-PAD, da Comissão 
de Processos Administrativo Disciplinar, o qual informa que não foi possível reali-
zar a conclusão do PAD no prazo concedido (referente à recomendação contida na 
citação nº 001924/2018-DAE, do TCE/RN, remetido à SEMARH pelo Memorando nº 
537/2018-GPSGA), determino a prorrogação de Processo Administrativo Disciplinar, 
relativamente a(o) servidor(a): ALDERI DIAS DA SILVA, Matrícula: 5607, para apurar 
possível acúmulo ilegal de Cargo Público, garantindo a ampla defesa e o contraditório, 
conforme previsão na Lei Complementar nº 72/99.
 Art. 2º - O Processo Administrativo terá mais 60 (sessenta) dias de prazo para ser 
concluído, consubstanciado no artigo 131 da Lei Complementar nº 72/99, devendo seu 
procedimento seguir o rito traçado no Estatuto dos Servidores Públicos Municipais – Lei 
Complementar nº 072/99.
 
Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação.
 

Miguel Rodrigues Teixeira
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

...........................................................................................................................................
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Portaria nº 1283/2019, 12 de Agosto de 2019.
 
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, 
notadamente aquelas deferidas pela Lei Complementar nº 72/1999, artigo 123, autori-
dade competente,

RESOLVE:
 
Art. 1º - Em virtude da solicitação do Memorando nº 100/2019-PAD, da Comissão 
de Processos Administrativo Disciplinar, o qual informa que não foi possível reali-
zar a conclusão do PAD no prazo concedido (referente à recomendação contida na 
citação nº 001924/2018-DAE, do TCE/RN, remetido à SEMARH pelo Memorando nº 
537/2018-GPSGA), determino a prorrogação de Processo Administrativo Disciplinar, re-
lativamente a(o) servidor(a): NOÊMIA CARDOSO PEREIRA, Matrícula 203, para apurar 
possível acúmulo ilegal de cargos públicos, garantindo a ampla defesa e o contraditório, 
conforme previsão na Lei Complementar nº 72/99.
 Art. 2º - O Processo Administrativo terá mais 60 (sessenta) dias de prazo para ser 
concluído, consubstanciado no artigo 131 da Lei Complementar nº 72/99, devendo seu 
procedimento seguir o rito traçado no Estatuto dos Servidores Públicos Municipais – Lei 
Complementar nº 072/99.
 
Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação.
 

Miguel Rodrigues Teixeira
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

...........................................................................................................................................

Portaria nº 1284/2019, 12 de Agosto de 2019.
  
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, 
notadamente aquelas deferidas pela Lei Complementar nº 72/1999, artigo 123, autori-
dade competente,

RESOLVE:
 
Art. 1º - Em virtude da solicitação do Memorando nº 100/2019-PAD, da Comissão 
de Processos Administrativo Disciplinar, o qual informa que não foi possível reali-
zar a conclusão do PAD no prazo concedido (referente à recomendação contida na 
citação nº 001924/2018-DAE, do TCE/RN, remetido à SEMARH pelo Memorando nº 
537/2018-GPSGA), determino a prorrogação de Processo Administrativo Disciplinar, re-
lativamente a(o) servidor(a): CLOVES ARTUR DE JESUS, Matrícula 5643, para apurar 
possível acúmulo ilegal de cargos públicos, garantindo a ampla defesa e o contraditório, 
conforme previsão na Lei Complementar nº 72/99.
 Art. 2º - O Processo Administrativo terá mais 60 (sessenta) dias de prazo para ser 
concluído, consubstanciado no artigo 131 da Lei Complementar nº 72/99, devendo seu 
procedimento seguir o rito traçado no Estatuto dos Servidores Públicos Municipais – Lei 
Complementar nº 072/99.
 
Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação.
 

Miguel Rodrigues Teixeira
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

...........................................................................................................................................

Portaria nº 1285/2019, 12 de Agosto de 2019.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, 
notadamente aquelas deferidas pela Lei Complementar nº 72/1999, artigo 123, autori-
dade competente,

RESOLVE:
 
Art. 1º - Em virtude da solicitação do Memorando nº 100/2019-PAD, da Comissão 
de Processos Administrativo Disciplinar, o qual informa que não foi possível reali-
zar a conclusão do PAD no prazo concedido (referente à recomendação contida na 
citação nº 001924/2018-DAE, do TCE/RN, remetido à SEMARH pelo Memorando nº 
537/2018-GPSGA), determino a prorrogação de Processo Administrativo Disciplinar, 
relativamente a(o) servidor(a): MARIA JOSÉ DOS SANTOS, Matrícula 20.173, para 
apurar possível acúmulo ilegal de cargos públicos, garantindo a ampla defesa e o con-
traditório, conforme previsão na Lei Complementar nº 72/99.
 Art. 2º - O Processo Administrativo terá mais 60 (sessenta) dias de prazo para ser 
concluído, consubstanciado no artigo 131 da Lei Complementar nº 72/99, devendo seu 
procedimento seguir o rito traçado no Estatuto dos Servidores Públicos Municipais – Lei 
Complementar nº 072/99.
 
Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação.
 

Miguel Rodrigues Teixeira
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

...........................................................................................................................................

Portaria nº 1286/2019, 12 de Agosto de 2019.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, 
notadamente aquelas deferidas pela Lei Complementar nº 72/1999, artigo 123, autori-
dade competente,

RESOLVE:
 
Art. 1º - Em virtude da solicitação do Memorando nº 100/2019-PAD, da Comissão 
de Processos Administrativo Disciplinar, o qual informa que não foi possível reali-
zar a conclusão do PAD no prazo concedido (referente à recomendação contida na 
citação nº 001924/2018-DAE, do TCE/RN, remetido à SEMARH pelo Memorando nº 
537/2018-GPSGA), determino a prorrogação de Processo Administrativo Disciplinar, 
relativamente a(o) servidor(a) VALDETE JERÔNIMO DA COSTA, Matrícula 5.287, para 
apurar possível acúmulo ilegal de cargos públicos, garantindo a ampla defesa e o con-
traditório, conforme previsão na Lei Complementar nº 72/99.
 Art. 2º - O Processo Administrativo terá mais 60 (sessenta) dias de prazo para ser 
concluído, consubstanciado no artigo 131 da Lei Complementar nº 72/99, devendo seu 
procedimento seguir o rito traçado no Estatuto dos Servidores Públicos Municipais – Lei 
Complementar nº 072/99.
 
Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação.
 

Miguel Rodrigues Teixeira
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

...........................................................................................................................................

Portaria nº 1287/2019, 12 de Agosto de 2019.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, 
notadamente aquelas deferidas pela Lei Complementar nº 72/1999, artigo 123, autori-
dade competente,

RESOLVE:
 
Art. 1º - Em virtude da solicitação do Memorando nº 100/2019-PAD, da Comissão 
de Processos Administrativo Disciplinar, o qual informa que não foi possível reali-
zar a conclusão do PAD no prazo concedido (referente à recomendação contida na 
citação nº 001924/2018-DAE, do TCE/RN, remetido à SEMARH pelo Memorando nº 
537/2018-GPSGA), determino a prorrogação de Processo Administrativo Disciplinar, 
relativamente a(o) servidor(a) JAIME ANTÔNIO PEREIRA GOMES, Matrícula 9.863, 
para apurar possível acúmulo ilegal de cargos públicos, garantindo a ampla defesa e o 
contraditório, conforme previsão na Lei Complementar nº 72/99.
 Art. 2º - O Processo Administrativo terá mais 60 (sessenta) dias de prazo para ser 
concluído, consubstanciado no artigo 131 da Lei Complementar nº 72/99, devendo seu 
procedimento seguir o rito traçado no Estatuto dos Servidores Públicos Municipais – Lei 
Complementar nº 072/99.
 
Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação.
 

Miguel Rodrigues Teixeira
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

...........................................................................................................................................

Portaria nº 1288/2019, 12 de Agosto de 2019.
 
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, 
notadamente aquelas deferidas pela Lei Complementar nº 72/1999, artigo 123, autori-
dade competente,

RESOLVE:
 
Art. 1º - Em virtude da solicitação do Memorando nº 100/2019-PAD, da Comissão 
de Processos Administrativo Disciplinar, o qual informa que não foi possível reali-
zar a conclusão do PAD no prazo concedido (referente à recomendação contida na 
citação nº 001924/2018-DAE, do TCE/RN, remetido à SEMARH pelo Memorando nº 
537/2018-GPSGA), determino a prorrogação de Processo Administrativo Disciplinar, re-
lativamente a(o) servidor(a): ABDON DE ALMEIDA CAMPOS JÚNIOR, Matrícula: 5924, 
para apurar possível acúmulo ilegal de Cargo Público, garantindo a ampla defesa e o 
contraditório, conforme previsão na Lei Complementar nº 72/99.
 Art. 2º - O Processo Administrativo terá mais 60 (sessenta) dias de prazo para ser 
concluído, consubstanciado no artigo 131 da Lei Complementar nº 72/99, devendo seu 
procedimento seguir o rito traçado no Estatuto dos Servidores Públicos Municipais – Lei 
Complementar nº 072/99.
 
Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação.
 

Miguel Rodrigues Teixeira
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

...........................................................................................................................................
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Portaria nº 1289/2019, 12 de Agosto de 2019.
 
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, 
notadamente aquelas deferidas pela Lei Complementar nº 72/1999, artigo 123, autori-
dade competente,

RESOLVE:
 
Art. 1º - Em virtude da solicitação do Memorando nº 100/2019-PAD, da Comissão 
de Processos Administrativo Disciplinar, o qual informa que não foi possível reali-
zar a conclusão do PAD no prazo concedido (referente à recomendação contida na 
citação nº 001924/2018-DAE, do TCE/RN, remetido à SEMARH pelo Memorando nº 
537/2018-GPSGA), determino a prorrogação de Processo Administrativo Disciplinar, 
relativamente a(o) servidor(a): JOSÉ FERNANDES DE MACEDO, Matrícula: 6083, para 
apurar possível acúmulo ilegal de Cargo Público, garantindo a ampla defesa e o contra-
ditório, conforme previsão na Lei Complementar nº 72/99.
 Art. 2º - O Processo Administrativo terá mais 60 (sessenta) dias de prazo para ser 
concluído, consubstanciado no artigo 131 da Lei Complementar nº 72/99, devendo seu 
procedimento seguir o rito traçado no Estatuto dos Servidores Públicos Municipais – Lei 
Complementar nº 072/99.
 
Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação.
 

Miguel Rodrigues Teixeira
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

...........................................................................................................................................

Portaria nº 1290/2019, 12 de Agosto de 2019.
 
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, 
notadamente aquelas deferidas pela Lei Complementar nº 72/1999, artigo 123, autori-
dade competente,

RESOLVE:
 
Art. 1º - Em virtude da solicitação do Memorando nº 100/2019-PAD, da Comissão 
de Processos Administrativo Disciplinar, o qual informa que não foi possível reali-
zar a conclusão do PAD no prazo concedido (referente à recomendação contida na 
citação nº 001924/2018-DAE, do TCE/RN, remetido à SEMARH pelo Memorando nº 
537/2018-GPSGA), determino a prorrogação de Processo Administrativo Disciplinar, 
relativamente a(o) servidor(a): JOSÉ JAIR CAVALCANTI, Matrícula: 5528, para apurar 
possível acúmulo ilegal de Cargo Público, garantindo a ampla defesa e o contraditório, 
conforme previsão na Lei Complementar nº 72/99.
 Art. 2º - O Processo Administrativo terá mais 60 (sessenta) dias de prazo para ser 
concluído, consubstanciado no artigo 131 da Lei Complementar nº 72/99, devendo seu 
procedimento seguir o rito traçado no Estatuto dos Servidores Públicos Municipais – Lei 
Complementar nº 072/99.
 
Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação.
 

Miguel Rodrigues Teixeira
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

...........................................................................................................................................

Portaria nº 1291/2019, 12 de Agosto de 2019.
 
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, 
notadamente aquelas deferidas pela Lei Complementar nº 72/1999, artigo 123, autori-
dade competente,

RESOLVE:
 
Art. 1º - Em virtude da solicitação do Memorando nº 100/2019-PAD, da Comissão 
de Processos Administrativo Disciplinar, o qual informa que não foi possível reali-
zar a conclusão do PAD no prazo concedido (referente à recomendação contida na 
citação nº 001924/2018-DAE, do TCE/RN, remetido à SEMARH pelo Memorando nº 
537/2018-GPSGA), determino a prorrogação de Processo Administrativo Disciplinar, re-
lativamente a(o) servidor(a): EDILSON SEVERIANO DE MEDEIROS, Matrícula: 6007, 
para apurar possível acúmulo ilegal de Cargo Público, garantindo a ampla defesa e o 
contraditório, conforme previsão na Lei Complementar nº 72/99.
 Art. 2º - O Processo Administrativo terá mais 60 (sessenta) dias de prazo para ser 
concluído, consubstanciado no artigo 131 da Lei Complementar nº 72/99, devendo seu 
procedimento seguir o rito traçado no Estatuto dos Servidores Públicos Municipais – Lei 
Complementar nº 072/99.
 
Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação. 

Miguel Rodrigues Teixeira
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

...........................................................................................................................................

 Portaria nº 1292/2019, 12 de Agosto de 2019.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, 
notadamente aquelas deferidas pela Lei Complementar nº 72/1999, artigo 123, autori-
dade competente,

RESOLVE:
 
Art. 1º - Em virtude da solicitação do Memorando nº 100/2019-PAD, da Comissão 
de Processos Administrativo Disciplinar, o qual informa que não foi possível reali-
zar a conclusão do PAD no prazo concedido (referente à recomendação contida na 
citação nº 001924/2018-DAE, do TCE/RN, remetido à SEMARH pelo Memorando nº 
537/2018-GPSGA), determino a prorrogação de Processo Administrativo Disciplinar, 
relativamente a(o) servidor(a): REGINA CÉLIA SOARES BENICIO, Matrícula: 9910, 
para apurar possível acúmulo ilegal de Cargo Público, garantindo a ampla defesa e o 
contraditório, conforme previsão na Lei Complementar nº 72/99.
 Art. 2º - O Processo Administrativo terá mais 60 (sessenta) dias de prazo para ser 
concluído, consubstanciado no artigo 131 da Lei Complementar nº 72/99, devendo seu 
procedimento seguir o rito traçado no Estatuto dos Servidores Públicos Municipais – Lei 
Complementar nº 072/99.
 
Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação.
 

Miguel Rodrigues Teixeira
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

...........................................................................................................................................

 Portaria nº 1293/2019, 12 de Agosto de 2019.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, 
notadamente aquelas deferidas pela Lei Complementar nº 72/1999, artigo 123, autori-
dade competente,

RESOLVE:
 
Art. 1º - Em virtude da solicitação do Memorando nº 100/2019-PAD, da Comissão 
de Processos Administrativo Disciplinar, o qual informa que não foi possível reali-
zar a conclusão do PAD no prazo concedido (referente à recomendação contida na 
citação nº 001924/2018-DAE, do TCE/RN, remetido à SEMARH pelo Memorando nº 
537/2018-GPSGA), determino a prorrogação de Processo Administrativo Disciplinar, 
relativamente a(o) servidor(a): CLEA MARIA VARELA DA SILVA, Matrícula: 7497, para 
apurar possível acúmulo ilegal de Cargo Público, garantindo a ampla defesa e o contra-
ditório, conforme previsão na Lei Complementar nº 72/99.
 Art. 2º - O Processo Administrativo terá mais 60 (sessenta) dias de prazo para ser 
concluído, consubstanciado no artigo 131 da Lei Complementar nº 72/99, devendo seu 
procedimento seguir o rito traçado no Estatuto dos Servidores Públicos Municipais – Lei 
Complementar nº 072/99.
 
Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação.
 

Miguel Rodrigues Teixeira
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

...........................................................................................................................................

 Portaria nº 1294/2019, 12 de Agosto de 2019.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, 
notadamente aquelas deferidas pela Lei Complementar nº 72/1999, artigo 123, autori-
dade competente,

RESOLVE:
 
Art. 1º - Em virtude da solicitação do Memorando nº 100/2019-PAD, da Comissão 
de Processos Administrativo Disciplinar, o qual informa que não foi possível reali-
zar a conclusão do PAD no prazo concedido (referente à recomendação contida na 
citação nº 001924/2018-DAE, do TCE/RN, remetido à SEMARH pelo Memorando nº 
537/2018-GPSGA), determino a prorrogação de Processo Administrativo Disciplinar, 
relativamente a(o) servidor(a): EDNILDE RICARDO F. DA SILVEIRA, Matrícula: 9574, 
para apurar possível acúmulo ilegal de Cargo Público, garantindo a ampla defesa e o 
contraditório, conforme previsão na Lei Complementar nº 72/99.
 Art. 2º - O Processo Administrativo terá mais 60 (sessenta) dias de prazo para ser 
concluído, consubstanciado no artigo 131 da Lei Complementar nº 72/99, devendo seu 
procedimento seguir o rito traçado no Estatuto dos Servidores Públicos Municipais – Lei 
Complementar nº 072/99.
 
Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação.
 

Miguel Rodrigues Teixeira
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

...........................................................................................................................................
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Portaria nº 1295/2019, 12 de Agosto de 2019.
 
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, 
notadamente aquelas deferidas pela Lei Complementar nº 72/1999, artigo 123, autori-
dade competente,

RESOLVE:
 
Art. 1º - Em virtude da solicitação do Memorando nº 100/2019-PAD, da Comissão 
de Processos Administrativo Disciplinar, o qual informa que não foi possível reali-
zar a conclusão do PAD no prazo concedido (referente à recomendação contida na 
citação nº 001924/2018-DAE, do TCE/RN, remetido à SEMARH pelo Memorando nº 
537/2018-GPSGA), determino a prorrogação de Processo Administrativo Disciplinar, 
relativamente a(o) servidor(a) ABEL SOARES FERREIRA, Matrícula 5.854, para apurar 
possível acúmulo ilegal de cargos públicos, garantindo a ampla defesa e o contraditório, 
conforme previsão na Lei Complementar nº 72/99.
 Art. 2º - O Processo Administrativo terá mais 60 (sessenta) dias de prazo para ser 
concluído, consubstanciado no artigo 131 da Lei Complementar nº 72/99, devendo seu 
procedimento seguir o rito traçado no Estatuto dos Servidores Públicos Municipais – Lei 
Complementar nº 072/99.
 
Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação.
 

Miguel Rodrigues Teixeira
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

...........................................................................................................................................

 Portaria nº 1296/2019, 12 de Agosto de 2019.

 O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições le-
gais, notadamente aquelas deferidas pela Lei Complementar nº 72/1999, artigo 123, 
autoridade competente,

RESOLVE:
 
Art. 1º - Em virtude da solicitação do Memorando nº 100/2019-PAD, da Comissão 
de Processos Administrativo Disciplinar, o qual informa que não foi possível reali-
zar a conclusão do PAD no prazo concedido (referente à recomendação contida na 
citação nº 001924/2018-DAE, do TCE/RN, remetido à SEMARH pelo Memorando nº 
537/2018-GPSGA), determino a prorrogação de Processo Administrativo Disciplinar, re-
lativamente a(o) servidor(a) ANTÔNIO RIBEIRO DA SILVA, Matrícula 5.861, para apurar 
possível acúmulo ilegal de cargos públicos, garantindo a ampla defesa e o contraditório, 
conforme previsão na Lei Complementar nº 72/99.
 Art. 2º - O Processo Administrativo terá mais 60 (sessenta) dias de prazo para ser 
concluído, consubstanciado no artigo 131 da Lei Complementar nº 72/99, devendo seu 
procedimento seguir o rito traçado no Estatuto dos Servidores Públicos Municipais – Lei 
Complementar nº 072/99.
 
Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação.

Miguel Rodrigues Teixeira
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

...........................................................................................................................................

 Portaria nº 1297/2019, 12 de Agosto de 2019.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, 
notadamente aquelas deferidas pela Lei Complementar nº 72/1999, artigo 123, autori-
dade competente,

RESOLVE:
 
Art. 1º - Em virtude da solicitação do Memorando nº 100/2019-PAD, da Comissão 
de Processos Administrativo Disciplinar, o qual informa que não foi possível reali-
zar a conclusão do PAD no prazo concedido (referente à recomendação contida na 
citação nº 001924/2018-DAE, do TCE/RN, remetido à SEMARH pelo Memorando nº 
537/2018-GPSGA), determino a prorrogação de Processo Administrativo Disciplinar, 
relativamente a(o) servidor(a): JOÃO DE DEUS PEREIRA, Matrícula: 4811, para apurar 
possível acúmulo ilegal de Cargo Público, garantindo a ampla defesa e o contraditório, 
conforme previsão na Lei Complementar nº 72/99.
 Art. 2º - O Processo Administrativo terá mais 60 (sessenta) dias de prazo para ser 
concluído, consubstanciado no artigo 131 da Lei Complementar nº 72/99, devendo seu 
procedimento seguir o rito traçado no Estatuto dos Servidores Públicos Municipais – Lei 
Complementar nº 072/99.
 
Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação.
 

Miguel Rodrigues Teixeira
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

...........................................................................................................................................

 Portaria nº 1298/2019, 12 de Agosto de 2019.

 O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições le-
gais, notadamente aquelas deferidas pela Lei Complementar nº 72/1999, artigo 123, 
autoridade competente,

RESOLVE:
 
Art. 1º - Em virtude da solicitação do Memorando nº 100/2019-PAD, da Comissão 
de Processos Administrativo Disciplinar, o qual informa que não foi possível reali-
zar a conclusão do PAD no prazo concedido (referente à recomendação contida na 
citação nº 001924/2018-DAE, do TCE/RN, remetido à SEMARH pelo Memorando nº 
537/2018-GPSGA), determino a prorrogação de Processo Administrativo Disciplinar, re-
lativamente a(o) servidor(a): CYNTHIA BATISTA CHAVES, Matrícula: 9066, para apurar 
possível acúmulo ilegal de Cargo Público, garantindo a ampla defesa e o contraditório, 
conforme previsão na Lei Complementar nº 72/99.
 Art. 2º - O Processo Administrativo terá mais 60 (sessenta) dias de prazo para ser 
concluído, consubstanciado no artigo 131 da Lei Complementar nº 72/99, devendo seu 
procedimento seguir o rito traçado no Estatuto dos Servidores Públicos Municipais – Lei 
Complementar nº 072/99.
 
Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação.
 

Miguel Rodrigues Teixeira
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

...........................................................................................................................................

 Portaria nº 1299/2019, 12 de Agosto de 2019.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, 
notadamente aquelas deferidas pela Lei Complementar nº 72/1999, artigo 123, autori-
dade competente,

RESOLVE:
 
Art. 1º - Em virtude da solicitação do Memorando nº 100/2019-PAD, da Comissão 
de Processos Administrativo Disciplinar, o qual informa que não foi possível reali-
zar a conclusão do PAD no prazo concedido (referente à recomendação contida na 
citação nº 001924/2018-DAE, do TCE/RN, remetido à SEMARH pelo Memorando nº 
537/2018-GPSGA), determino a prorrogação de Processo Administrativo Disciplinar, re-
lativamente a(o) servidor(a): JOAILSON LUIZ DA ROCHA, Matrícula: 6056, para apurar 
possível acúmulo ilegal de Cargo Público, garantindo a ampla defesa e o contraditório, 
conforme previsão na Lei Complementar nº 72/99.
 Art. 2º - O Processo Administrativo terá mais 60 (sessenta) dias de prazo para ser 
concluído, consubstanciado no artigo 131 da Lei Complementar nº 72/99, devendo seu 
procedimento seguir o rito traçado no Estatuto dos Servidores Públicos Municipais – Lei 
Complementar nº 072/99.
 
Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação.
 

Miguel Rodrigues Teixeira
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

...........................................................................................................................................

 Portaria nº 1300/2019, 12 de Agosto de 2019.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, 
notadamente aquelas deferidas pela Lei Complementar nº 72/1999, artigo 123, autori-
dade competente,

RESOLVE:
 
Art. 1º - Em virtude da solicitação do Memorando nº 100/2019-PAD, da Comissão 
de Processos Administrativo Disciplinar, o qual informa que não foi possível reali-
zar a conclusão do PAD no prazo concedido (referente à recomendação contida na 
citação nº 001924/2018-DAE, do TCE/RN, remetido à SEMARH pelo Memorando nº 
537/2018-GPSGA), determino a prorrogação de Processo Administrativo Disciplinar, 
relativamente a(o) servidor(a) MARIA LÚCIA DE LIMA COSTA, Matrícula 9.434, para 
apurar possível acúmulo ilegal de cargos públicos, garantindo a ampla defesa e o con-
traditório, conforme previsão na Lei Complementar nº 72/99.
 Art. 2º - O Processo Administrativo terá mais 60 (sessenta) dias de prazo para ser 
concluído, consubstanciado no artigo 131 da Lei Complementar nº 72/99, devendo seu 
procedimento seguir o rito traçado no Estatuto dos Servidores Públicos Municipais – Lei 
Complementar nº 072/99.
 
Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação.
 

Miguel Rodrigues Teixeira
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

...........................................................................................................................................
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 Portaria nº 1301/2019, 12 de Agosto de 2019.
 
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, 
notadamente aquelas deferidas pela Lei Complementar nº 72/1999, artigo 123, autori-
dade competente,

RESOLVE:
 
Art. 1º - Em virtude da solicitação do Memorando nº 100/2019-PAD, da Comissão 
de Processos Administrativo Disciplinar, o qual informa que não foi possível reali-
zar a conclusão do PAD no prazo concedido (referente à recomendação contida na 
citação nº 001924/2018-DAE, do TCE/RN, remetido à SEMARH pelo Memorando nº 
537/2018-GPSGA), determino a prorrogação de Processo Administrativo Disciplinar, re-
lativamente a(o) servidor(a) DÉBORA SANTOS DE BRITO, Matrícula 5.381, para apurar 
possível acúmulo ilegal de cargos públicos, garantindo a ampla defesa e o contraditório, 
conforme previsão na Lei Complementar nº 72/99.
 Art. 2º - O Processo Administrativo terá mais 60 (sessenta) dias de prazo para ser 
concluído, consubstanciado no artigo 131 da Lei Complementar nº 72/99, devendo seu 
procedimento seguir o rito traçado no Estatuto dos Servidores Públicos Municipais – Lei 
Complementar nº 072/99.
 
Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação.
 

Miguel Rodrigues Teixeira
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

...........................................................................................................................................

 Portaria nº 1302/2019, 12 de Agosto de 2019.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, 
notadamente aquelas deferidas pela Lei Complementar nº 72/1999, artigo 123, autori-
dade competente,

RESOLVE:
 
Art. 1º - Em virtude da solicitação do Memorando nº 100/2019-PAD, da Comissão 
de Processos Administrativo Disciplinar, o qual informa que não foi possível reali-
zar a conclusão do PAD no prazo concedido (referente à recomendação contida na 
citação nº 001924/2018-DAE, do TCE/RN, remetido à SEMARH pelo Memorando nº 
537/2018-GPSGA), determino a prorrogação de Processo Administrativo Disciplinar, 
relativamente a(o) servidor(a) RUTH PEREIRA ANGÉLICO DE OLIVEIRA, Matrícula 
9.226, para apurar possível acúmulo ilegal de cargos públicos, garantindo a ampla defe-
sa e o contraditório, conforme previsão na Lei Complementar nº 72/99.
 Art. 2º - O Processo Administrativo terá mais 60 (sessenta) dias de prazo para ser 
concluído, consubstanciado no artigo 131 da Lei Complementar nº 72/99, devendo seu 
procedimento seguir o rito traçado no Estatuto dos Servidores Públicos Municipais – Lei 
Complementar nº 072/99.
 
Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação.
 

Miguel Rodrigues Teixeira
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

...........................................................................................................................................

  Portaria nº 1303/2019, 12 de Agosto de 2019.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, 
notadamente aquelas deferidas pela Lei Complementar nº 72/1999, artigo 123, autori-
dade competente,

RESOLVE:
 
Art. 1º - Em virtude da solicitação do Memorando nº 100/2019-PAD, da Comissão 
de Processos Administrativo Disciplinar, o qual informa que não foi possível reali-
zar a conclusão do PAD no prazo concedido (referente à recomendação contida na 
citação nº 001924/2018-DAE, do TCE/RN, remetido à SEMARH pelo Memorando nº 
537/2018-GPSGA), determino a prorrogação de Processo Administrativo Disciplinar, 
relativamente a(o) servidor(a): SHARLA MARIA FREITAS DE SOUZA TRIGUEIRO, Ma-
trícula: 9290, para apurar possível acúmulo ilegal de Cargo Público, garantindo a ampla 
defesa e o contraditório, conforme previsão na Lei Complementar nº 72/99.
 Art. 2º - O Processo Administrativo terá mais 60 (sessenta) dias de prazo  para ser 
concluído, consubstanciado no artigo 131 da Lei Complementar nº 72/99, devendo seu 
procedimento seguir o rito traçado no Estatuto dos Servidores Públicos Municipais – Lei 
Complementar nº 072/99.
 
Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação.
 

Miguel Rodrigues Teixeira
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

...........................................................................................................................................

 Portaria nº 1304/2019, 12 de Agosto de 2019.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, 
notadamente aquelas deferidas pela Lei Complementar nº 72/1999, artigo 123, autori-
dade competente,

RESOLVE:
 
Art. 1º - Em virtude da solicitação do Memorando nº 100/2019-PAD, da Comissão 
de Processos Administrativo Disciplinar, o qual informa que não foi possível reali-
zar a conclusão do PAD no prazo concedido (referente à recomendação contida na 
citação nº 001924/2018-DAE, do TCE/RN, remetido à SEMARH pelo Memorando nº 
537/2018-GPSGA), determino a prorrogação de Processo Administrativo Disciplinar, 
relativamente a(o) servidor(a): CLEBESON DA SILVA NOGREGA, Matrícula: 11599, 
para apurar possível acúmulo ilegal de Cargo Público, garantindo a ampla defesa e o 
contraditório, conforme previsão na Lei Complementar nº 72/99.
 Art. 2º - O Processo Administrativo terá mais 60 (sessenta) dias de prazo para ser 
concluído, consubstanciado no artigo 131 da Lei Complementar nº 72/99, devendo seu 
procedimento seguir o rito traçado no Estatuto dos Servidores Públicos Municipais – Lei 
Complementar nº 072/99.
 
Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação.
 

Miguel Rodrigues Teixeira
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

...........................................................................................................................................

 Portaria nº 1305/2019, 12 de Agosto de 2019.
 
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, 
notadamente aquelas deferidas pela Lei Complementar nº 72/1999, artigo 123, autori-
dade competente,

RESOLVE:
 
Art. 1º - Em virtude da solicitação do Memorando nº 067-2019-PAD, da Comissão 
de Processos Administrativo Disciplinar, o qual informa que não foi possível reali-
zar a conclusão do PAD no prazo concedido (referente à recomendação contida na 
citação nº 001924/2018-DAE, do TCE/RN, remetido à SEMARH pelo Memorando nº 
537/2018-GPSGA), determino a prorrogação de Processo Administrativo Disciplinar, 
relativamente a(o) servidor(a): SANDRA REGINA CAVALCANTE M. DE ARAÚJO, Ma-
trícula: 9535, para apurar possível acúmulo ilegal de Cargo Público, garantindo a ampla 
defesa e o contraditório, conforme previsão na Lei Complementar nº 72/99.
 Art. 2º - O Processo Administrativo terá mais 60 (sessenta) dias de prazo para ser 
concluído, consubstanciado no artigo 131 da Lei Complementar nº 72/99, devendo seu 
procedimento seguir o rito traçado no Estatuto dos Servidores Públicos Municipais – Lei 
Complementar nº 072/99.
 
Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação.
 

Miguel Rodrigues Teixeira
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

...........................................................................................................................................

 Portaria nº 1306/2019, 12 de Agosto de 2019.
 
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, 
notadamente aquelas deferidas pela Lei Complementar nº 72/1999, artigo 123, autori-
dade competente,

RESOLVE:
 
Art. 1º - Em virtude da solicitação do Memorando nº 100/2019-PAD, da Comissão 
de Processos Administrativo Disciplinar, o qual informa que não foi possível reali-
zar a conclusão do PAD no prazo concedido (referente à recomendação contida na 
citação nº 001924/2018-DAE, do TCE/RN, remetido à SEMARH pelo Memorando nº 
537/2018-GPSGA), determino a prorrogação de Processo Administrativo Disciplinar, 
relativamente a(o) servidor(a): MARIA DE FÁTIMA DE PAULA, Matrícula: 5835, para 
apurar possível acúmulo ilegal de Cargo Público, garantindo a ampla defesa e o contra-
ditório, conforme previsão na Lei Complementar nº 72/99.
 Art. 2º - O Processo Administrativo terá mais 60 (sessenta) dias de prazo para ser 
concluído, consubstanciado no artigo 131 da Lei Complementar nº 72/99, devendo seu 
procedimento seguir o rito traçado no Estatuto dos Servidores Públicos Municipais – Lei 
Complementar nº 072/99.
 
Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação.

Miguel Rodrigues Teixeira
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

...........................................................................................................................................
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 Portaria nº 1307/2019, 12 de Agosto de 2019.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, 
notadamente aquelas deferidas pela Lei Complementar nº 72/1999, artigo 123, autori-
dade competente,

RESOLVE:
 
Art. 1º - Em virtude da solicitação do Memorando nº 100/2019-PAD, da Comissão 
de Processos Administrativo Disciplinar, o qual informa que não foi possível reali-
zar a conclusão do PAD no prazo concedido (referente à recomendação contida na 
citação nº 001924/2018-DAE, do TCE/RN, remetido à SEMARH pelo Memorando nº 
537/2018-GPSGA), determino a prorrogação de Processo Administrativo Disciplinar, 
relativamente a(o) servidor(a): MARICELMA MARTINS, Matrícula: 7477, para apurar 
possível acúmulo ilegal de Cargo Público, garantindo a ampla defesa e o contraditório, 
conforme previsão na Lei Complementar nº 72/99.
 Art. 2º - O Processo Administrativo terá mais 60 (sessenta) dias de prazo para ser 
concluído, consubstanciado no artigo 131 da Lei Complementar nº 72/99, devendo seu 
procedimento seguir o rito traçado no Estatuto dos Servidores Públicos Municipais – Lei 
Complementar nº 072/99.
 
Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação.

 
Miguel Rodrigues Teixeira

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
...........................................................................................................................................

 Portaria nº 1308/2019, 12 de Agosto de 2019.
 
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, 
notadamente aquelas deferidas pela Lei Complementar nº 72/1999, artigo 123, autori-
dade competente,

RESOLVE:
 
Art. 1º - Em virtude da solicitação do Memorando nº 100/2019-PAD, da Comissão 
de Processos Administrativo Disciplinar, o qual informa que não foi possível reali-
zar a conclusão do PAD no prazo concedido (referente à recomendação contida na 
citação nº 001924/2018-DAE, do TCE/RN, remetido à SEMARH pelo Memorando nº 
537/2018-GPSGA), determino a prorrogação de Processo Administrativo Disciplinar, 
relativamente a(o) servidor(a): ANA CRISTINA DE OLIVEIRA, Matrícula: 5935, para 
apurar possível acúmulo ilegal de Cargo Público, garantindo a ampla defesa e o contra-
ditório, conforme previsão na Lei Complementar nº 72/99.
 Art. 2º - O Processo Administrativo terá mais 60 (sessenta) dias de prazo  para ser 
concluído, consubstanciado no artigo 131 da Lei Complementar nº 72/99, devendo seu 
procedimento seguir o rito traçado no Estatuto dos Servidores Públicos Municipais – Lei 
Complementar nº 072/99.
 
Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação.
 

Miguel Rodrigues Teixeira
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

...........................................................................................................................................

 Portaria nº 1309/2019, 12 de Agosto de 2019.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, 
notadamente aquelas deferidas pela Lei Complementar nº 72/1999, artigo 123, autori-
dade competente,

RESOLVE:
 
Art. 1º - Em virtude da solicitação do Memorando nº 100/2019-PAD, da Comissão 
de Processos Administrativo Disciplinar, o qual informa que não foi possível reali-
zar a conclusão do PAD no prazo concedido (referente à recomendação contida na 
citação nº 001924/2018-DAE, do TCE/RN, remetido à SEMARH pelo Memorando nº 
537/2018-GPSGA), determino a prorrogação de Processo Administrativo Disciplinar, 
relativamente a(o) servidor(a): JOANA DARC BORGES, Matrícula: 5177, para apurar 
possível acúmulo ilegal de Cargo Público, garantindo a ampla defesa e o contraditório, 
conforme previsão na Lei Complementar nº 72/99.
 Art. 2º - O Processo Administrativo terá mais 60 (sessenta) dias de prazo para ser 
concluído, consubstanciado no artigo 131 da Lei Complementar nº 72/99, devendo seu 
procedimento seguir o rito traçado no Estatuto dos Servidores Públicos Municipais – Lei 
Complementar nº 072/99.
 
Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação.
 

Miguel Rodrigues Teixeira
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

...........................................................................................................................................

 Portaria nº 1310/2019, 12 de Agosto de 2019.
 
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, 
notadamente aquelas deferidas pela Lei Complementar nº 72/1999, artigo 123, autori-
dade competente,

RESOLVE:
 
Art. 1º - Em virtude da solicitação do Memorando nº 100/2019-PAD, da Comissão 
de Processos Administrativo Disciplinar, o qual informa que não foi possível reali-
zar a conclusão do PAD no prazo concedido (referente à recomendação contida na 
citação nº 001924/2018-DAE, do TCE/RN, remetido à SEMARH pelo Memorando nº 
537/2018-GPSGA), determino a prorrogação de Processo Administrativo Disciplinar, re-
lativamente a(o) servidor(a) GIVALDO BENEDITO DA SILVA, Matrícula 149, para apurar 
possível acúmulo ilegal de cargos públicos, garantindo a ampla defesa e o contraditório, 
conforme previsão na Lei Complementar nº 72/99.
 Art. 2º - O Processo Administrativo terá mais 60 (sessenta) dias de prazo para ser 
concluído, consubstanciado no artigo 131 da Lei Complementar nº 72/99, devendo seu 
procedimento seguir o rito traçado no Estatuto dos Servidores Públicos Municipais – Lei 
Complementar nº 072/99.
 
Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação.
 

Miguel Rodrigues Teixeira
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

...........................................................................................................................................

 Portaria nº 1311/2019, 12 de Agosto de 2019.
 
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, 
notadamente aquelas deferidas pela Lei Complementar nº 72/1999, artigo 123, autori-
dade competente,

RESOLVE:
 
Art. 1º - Em virtude da solicitação do Memorando nº 100/2019-PAD, da Comissão 
de Processos Administrativo Disciplinar, o qual informa que não foi possível reali-
zar a conclusão do PAD no prazo concedido (referente à recomendação contida na 
citação nº 001924/2018-DAE, do TCE/RN, remetido à SEMARH pelo Memorando nº 
537/2018-GPSGA), determino a prorrogação de Processo Administrativo Disciplinar, re-
lativamente a(o) servidor(a) ROSÂNGELA MARIA PIMENTA BASÍLIO, Matrícula 11.091, 
para apurar possível acúmulo ilegal de cargos públicos, garantindo a ampla defesa e o 
contraditório, conforme previsão na Lei Complementar nº 72/99.
 Art. 2º - O Processo Administrativo terá mais 60 (sessenta) dias de prazo para ser 
concluído, consubstanciado no artigo 131 da Lei Complementar nº 72/99, devendo seu 
procedimento seguir o rito traçado no Estatuto dos Servidores Públicos Municipais – Lei 
Complementar nº 072/99.
 
Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação.
 

Miguel Rodrigues Teixeira
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

...........................................................................................................................................

 Portaria nº 1312/2019, 12 de Agosto de 2019.
 
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, 
notadamente aquelas deferidas pela Lei Complementar nº 72/1999, artigo 123, autori-
dade competente,

RESOLVE:
 
Art. 1º - Em virtude da solicitação do Memorando nº 100/2019-PAD, da Comissão 
de Processos Administrativo Disciplinar, o qual informa que não foi possível reali-
zar a conclusão do PAD no prazo concedido (referente à recomendação contida na 
citação nº 001924/2018-DAE, do TCE/RN, remetido à SEMARH pelo Memorando nº 
537/2018-GPSGA), determino a prorrogação de Processo Administrativo Disciplinar, 
relativamente a(o) servidor(a) CIMARA VIEIRA DE MEDEIROS, Matrícula 20.060, para 
apurar possível acúmulo ilegal de cargos públicos, garantindo a ampla defesa e o con-
traditório, conforme previsão na Lei Complementar nº 72/99.
 Art. 2º - O Processo Administrativo terá mais 60 (sessenta) dias de prazo para ser 
concluído, consubstanciado no artigo 131 da Lei Complementar nº 72/99, devendo seu 
procedimento seguir o rito traçado no Estatuto dos Servidores Públicos Municipais – Lei 
Complementar nº 072/99.
 
Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação.
 

Miguel Rodrigues Teixeira
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

...........................................................................................................................................
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Portaria nº 1313/2019, 12 de Agosto de 2019.
 
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, 
notadamente aquelas deferidas pela Lei Complementar nº 72/1999, artigo 123, autori-
dade competente,

RESOLVE:
 
Art. 1º - Em virtude da solicitação do Memorando nº 100/2019-PAD, da Comissão 
de Processos Administrativo Disciplinar, o qual informa que não foi possível reali-
zar a conclusão do PAD no prazo concedido (referente à recomendação contida na 
citação nº 001924/2018-DAE, do TCE/RN, remetido à SEMARH pelo Memorando nº 
537/2018-GPSGA), determino a prorrogação de Processo Administrativo Disciplinar, 
relativamente a(o) servidor(a): PAULO SÉRGIO DE MENEZES, Matrícula: 11481, para 
apurar possível acúmulo ilegal de Cargo Público, garantindo a ampla defesa e o contra-
ditório, conforme previsão na Lei Complementar nº 72/99.
 Art. 2º - O Processo Administrativo terá mais 60 (sessenta) dias de prazo para ser 
concluído, consubstanciado no artigo 131 da Lei Complementar nº 72/99, devendo seu 
procedimento seguir o rito traçado no Estatuto dos Servidores Públicos Municipais – Lei 
Complementar nº 072/99.
 
Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação.
 

Miguel Rodrigues Teixeira
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

...........................................................................................................................................

Portaria nº 1314/2019, 12 de Agosto de 2019.
 
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, 
notadamente aquelas deferidas pela Lei Complementar nº 72/1999, artigo 123, autori-
dade competente,

RESOLVE:
 
Art. 1º - Em virtude da solicitação do Memorando nº 100/2019-PAD, da Comissão 
de Processos Administrativo Disciplinar, o qual informa que não foi possível reali-
zar a conclusão do PAD no prazo concedido (referente à recomendação contida na 
citação nº 001924/2018-DAE, do TCE/RN, remetido à SEMARH pelo Memorando nº 
537/2018-GPSGA), determino a prorrogação de Processo Administrativo Disciplinar, re-
lativamente a(o) servidor(a): MARIA DO SOCORRO B. NASCIMENTO, Matrícula: 3756, 
para apurar possível acúmulo ilegal de Cargo Público, garantindo a ampla defesa e o 
contraditório, conforme previsão na Lei Complementar nº 72/99.
 Art. 2º - O Processo Administrativo terá mais 60 (sessenta) dias de prazo para ser 
concluído, consubstanciado no artigo 131 da Lei Complementar nº 72/99, devendo seu 
procedimento seguir o rito traçado no Estatuto dos Servidores Públicos Municipais – Lei 
Complementar nº 072/99.
 
Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação.
 

Miguel Rodrigues Teixeira
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

...........................................................................................................................................

Portaria nº 1315/2019, 12 de Agosto de 2019.
 
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, 
notadamente aquelas deferidas pela Lei Complementar nº 72/1999, artigo 123, autori-
dade competente,

RESOLVE:
 
Art. 1º - Em virtude da solicitação do Memorando nº 100/2019-PAD, da Comissão 
de Processos Administrativo Disciplinar, o qual informa que não foi possível reali-
zar a conclusão do PAD no prazo concedido (referente à recomendação contida na 
citação nº 001924/2018-DAE, do TCE/RN, remetido à SEMARH pelo Memorando nº 
537/2018-GPSGA), determino a prorrogação de Processo Administrativo Disciplinar, 
relativamente a(o) servidor(a): JOSÉ AUGUSTO ALENCAR DE FRANÇA, Matrícula: 
5771, para apurar possível acúmulo ilegal de Cargo Público, garantindo a ampla defesa 
e o contraditório, conforme previsão na Lei Complementar nº 72/99.
 Art. 2º - O Processo Administrativo terá mais 60 (sessenta) dias de prazo para ser 
concluído, consubstanciado no artigo 131 da Lei Complementar nº 72/99, devendo seu 
procedimento seguir o rito traçado no Estatuto dos Servidores Públicos Municipais – Lei 
Complementar nº 072/99.
 
Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação.
 

Miguel Rodrigues Teixeira
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

...........................................................................................................................................

Portaria nº 1316/2019, 12 de Agosto de 2019.
 
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, 
notadamente aquelas deferidas pela Lei Complementar nº 72/1999, artigo 123, autori-
dade competente,

RESOLVE:
 
Art. 1º - Em virtude da solicitação do Memorando nº 100/2019-PAD, da Comissão 
de Processos Administrativo Disciplinar, o qual informa que não foi possível reali-
zar a conclusão do PAD no prazo concedido (referente à recomendação contida na 
citação nº 001924/2018-DAE, do TCE/RN, remetido à SEMARH pelo Memorando nº 
537/2018-GPSGA), determino a prorrogação de Processo Administrativo Disciplinar, 
relativamente a(o) servidor(a): ADRIANA OLIVEIRA DA SILVA, Matrícula: 9905, para 
apurar possível acúmulo ilegal de Cargo Público, garantindo a ampla defesa e o contra-
ditório, conforme previsão na Lei Complementar nº 72/99.
 Art. 2º - O Processo Administrativo terá mais 60 (sessenta) dias de prazo para ser 
concluído, consubstanciado no artigo 131 da Lei Complementar nº 72/99, devendo seu 
procedimento seguir o rito traçado no Estatuto dos Servidores Públicos Municipais – Lei 
Complementar nº 072/99.
 
Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação.
 

Miguel Rodrigues Teixeira
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

...........................................................................................................................................

 Portaria nº 1317/2019, 12 de Agosto de 2019.
 
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, 
notadamente aquelas deferidas pela Lei Complementar nº 72/1999, artigo 123, autori-
dade competente,

RESOLVE:
 
Art. 1º - Em virtude da solicitação do Memorando nº 100/2019-PAD, da Comissão 
de Processos Administrativo Disciplinar, o qual informa que não foi possível reali-
zar a conclusão do PAD no prazo concedido (referente à recomendação contida na 
citação nº 001924/2018-DAE, do TCE/RN, remetido à SEMARH pelo Memorando nº 
537/2018-GPSGA), determino a prorrogação de Processo Administrativo Disciplinar, 
relativamente a(o) servidor(a): ERICO ALVES DA SILVA, Matrícula: 9569, para apurar 
possível acúmulo ilegal de Cargo Público, garantindo a ampla defesa e o contraditório, 
conforme previsão na Lei Complementar nº 72/99.
 Art. 2º - O Processo Administrativo terá mais 60 (sessenta) dias de prazo para ser 
concluído, consubstanciado no artigo 131 da Lei Complementar nº 72/99, devendo seu 
procedimento seguir o rito traçado no Estatuto dos Servidores Públicos Municipais – Lei 
Complementar nº 072/99.
 
Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação.
 

Miguel Rodrigues Teixeira
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

...........................................................................................................................................

 Portaria nº 1318/2019, 12 de Agosto de 2019.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, 
notadamente aquelas deferidas pela Lei Complementar nº 72/1999, artigo 123, autori-
dade competente,

RESOLVE:
 
Art. 1º - Em virtude da solicitação do Memorando nº 100/2019-PAD, da Comissão 
de Processos Administrativo Disciplinar, o qual informa que não foi possível reali-
zar a conclusão do PAD no prazo concedido (referente à recomendação contida na 
citação nº 001924/2018-DAE, do TCE/RN, remetido à SEMARH pelo Memorando nº 
537/2018-GPSGA), determino a prorrogação de Processo Administrativo Disciplinar, 
relativamente a(o) servidor(a): ERIKA SUENIA VARELA ANTUNES DO COUTO, Matrí-
cula: 11137, para apurar possível acúmulo ilegal de Cargo Público, garantindo a ampla 
defesa e o contraditório, conforme previsão na Lei Complementar nº 72/99.
 Art. 2º - O Processo Administrativo terá mais 60 (sessenta) dias de prazo para ser 
concluído, consubstanciado no artigo 131 da Lei Complementar nº 72/99, devendo seu 
procedimento seguir o rito traçado no Estatuto dos Servidores Públicos Municipais – Lei 
Complementar nº 072/99.
 
Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação.
 

Miguel Rodrigues Teixeira
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

...........................................................................................................................................
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 Portaria nº 1319/2019, 12 de Agosto de 2019.
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, 
notadamente aquelas deferidas pela Lei Complementar nº 72/1999, artigo 123, autori-
dade competente,

RESOLVE:
 
Art. 1º - Em virtude da solicitação do Memorando nº 100/2019-PAD, da Comissão 
de Processos Administrativo Disciplinar, o qual informa que não foi possível reali-
zar a conclusão do PAD no prazo concedido (referente à recomendação contida na 
citação nº 001924/2018-DAE, do TCE/RN, remetido à SEMARH pelo Memorando nº 
537/2018-GPSGA), determino a prorrogação de Processo Administrativo Disciplinar, 
relativamente a(o) servidor(a): ARIANE MARINHO RIBEIRO, Matrícula: 11132, para 
apurar possível acúmulo ilegal de Cargo Público, garantindo a ampla defesa e o contra-
ditório, conforme previsão na Lei Complementar nº 72/99.
 Art. 2º - O Processo Administrativo terá mais 60 (sessenta) dias de prazo para ser 
concluído, consubstanciado no artigo 131 da Lei Complementar nº 72/99, devendo seu 
procedimento seguir o rito traçado no Estatuto dos Servidores Públicos Municipais – Lei 
Complementar nº 072/99.
 
Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação.
 

Miguel Rodrigues Teixeira
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

...........................................................................................................................................

Portaria nº 1320/2019, 12 de Agosto de 2019.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, 
notadamente aquelas deferidas pela Lei Complementar nº 72/1999, artigo 123, autori-
dade competente,

RESOLVE:
 
Art. 1º - Em virtude da solicitação do Memorando nº 100/2019-PAD, da Comissão 
de Processos Administrativo Disciplinar, o qual informa que não foi possível reali-
zar a conclusão do PAD no prazo concedido (referente à recomendação contida na 
citação nº 001924/2018-DAE, do TCE/RN, remetido à SEMARH pelo Memorando nº 
537/2018-GPSGA), determino a prorrogação de Processo Administrativo Disciplinar, re-
lativamente a(o) servidor(a): MARILDA GOMES RODRIGUES HONORATO, Matrícula: 
11558, para apurar possível acúmulo ilegal de Cargo Público, garantindo a ampla defe-
sa e o contraditório, conforme previsão na Lei Complementar nº 72/99.
 Art. 2º - O Processo Administrativo terá mais 60 (sessenta) dias de prazo para ser 
concluído, consubstanciado no artigo 131 da Lei Complementar nº 72/99, devendo seu 
procedimento seguir o rito traçado no Estatuto dos Servidores Públicos Municipais – Lei 
Complementar nº 072/99.
 
Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação.

 
Miguel Rodrigues Teixeira

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
...........................................................................................................................................

Portaria nº 1321/2019, 12 de Agosto de 2019.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, 
notadamente aquelas deferidas pela Lei Complementar nº 72/1999, artigo 123, autori-
dade competente,

RESOLVE:
 
Art. 1º - Em virtude da solicitação do Memorando nº 100/2019-PAD, da Comissão 
de Processos Administrativo Disciplinar, o qual informa que não foi possível reali-
zar a conclusão do PAD no prazo concedido (referente à recomendação contida na 
citação nº 001924/2018-DAE, do TCE/RN, remetido à SEMARH pelo Memorando nº 
537/2018-GPSGA), determino a prorrogação de Processo Administrativo Disciplinar, re-
lativamente a(o) servidor(a): MARINALVA FERNANDES DE SOUZA, Matrícula: 11421, 
para apurar possível acúmulo ilegal de Cargo Público, garantindo a ampla defesa e o 
contraditório, conforme previsão na Lei Complementar nº 72/99.
 Art. 2º - O Processo Administrativo terá mais 60 (sessenta) dias de prazo para ser 
concluído, consubstanciado no artigo 131 da Lei Complementar nº 72/99, devendo seu 
procedimento seguir o rito traçado no Estatuto dos Servidores Públicos Municipais – Lei 
Complementar nº 072/99.
 
Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação.
 

Miguel Rodrigues Teixeira
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

...........................................................................................................................................

Portaria nº 1322/2019, 12 de Agosto de 2019.
 
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, 
notadamente aquelas deferidas pela Lei Complementar nº 72/1999, artigo 123, autori-
dade competente,

RESOLVE:
 
Art. 1º - Em virtude da solicitação do Memorando nº 100/2019-PAD, da Comissão 
de Processos Administrativo Disciplinar, o qual informa que não foi possível reali-
zar a conclusão do PAD no prazo concedido (referente à recomendação contida na 
citação nº 001924/2018-DAE, do TCE/RN, remetido à SEMARH pelo Memorando nº 
537/2018-GPSGA), determino a prorrogação de Processo Administrativo Disciplinar, re-
lativamente a(o) servidor(a): LENILDA TOMAZ DA SILVA, Matrícula: 9375, para apurar 
possível acúmulo ilegal de Cargo Público, garantindo a ampla defesa e o contraditório, 
conforme previsão na Lei Complementar nº 72/99.
 Art. 2º - O Processo Administrativo terá mais 60 (sessenta) dias de prazo para ser 
concluído, consubstanciado no artigo 131 da Lei Complementar nº 72/99, devendo seu 
procedimento seguir o rito traçado no Estatuto dos Servidores Públicos Municipais – Lei 
Complementar nº 072/99.
 
Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação.
 

Miguel Rodrigues Teixeira
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

...........................................................................................................................................

 Portaria nº 1323/2019, 12 de Agosto de 2019.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, 
notadamente aquelas deferidas pela Lei Complementar nº 72/1999, artigo 123, autori-
dade competente,

RESOLVE:
 
Art. 1º - Em virtude da solicitação do Memorando nº 100/2019-PAD, da Comissão 
de Processos Administrativo Disciplinar, o qual informa que não foi possível reali-
zar a conclusão do PAD no prazo concedido (referente à recomendação contida na 
citação nº 001924/2018-DAE, do TCE/RN, remetido à SEMARH pelo Memorando nº 
537/2018-GPSGA), determino a prorrogação de Processo Administrativo Disciplinar, re-
lativamente a(o) servidor(a): VIRGINIA LÚCIA DE ALENCAR SOUZA, Matrícula: 19580, 
para apurar possível acúmulo ilegal de Cargo Público, garantindo a ampla defesa e o 
contraditório, conforme previsão na Lei Complementar nº 72/99.
 Art. 2º - O Processo Administrativo terá mais 60 (sessenta) dias de prazo  para ser 
concluído, consubstanciado no artigo 131 da Lei Complementar nº 72/99, devendo seu 
procedimento seguir o rito traçado no Estatuto dos Servidores Públicos Municipais – Lei 
Complementar nº 072/99.
 
Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação.
 

Miguel Rodrigues Teixeira
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

...........................................................................................................................................

Portaria nº 1324/2019, 12 de Agosto de 2019.
 
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, 
notadamente aquelas deferidas pela Lei Complementar nº 72/1999, artigo 123, autori-
dade competente,

RESOLVE:
 
Art. 1º - Em virtude da solicitação do Memorando nº 100/2019-PAD, da Comissão 
de Processos Administrativo Disciplinar, o qual informa que não foi possível reali-
zar a conclusão do PAD no prazo concedido (referente à recomendação contida na 
citação nº 001924/2018-DAE, do TCE/RN, remetido à SEMARH pelo Memorando nº 
537/2018-GPSGA), determino a prorrogação de Processo Administrativo Disciplinar, 
relativamente a(o) servidor(a): ANA CRISTINA PATRICIO, Matrícula: 11606, para apurar 
possível acúmulo ilegal de Cargo Público, garantindo a ampla defesa e o contraditório, 
conforme previsão na Lei Complementar nº 72/99.
 Art. 2º - O Processo Administrativo terá mais 60 (sessenta) dias de prazo para ser 
concluído, consubstanciado no artigo 131 da Lei Complementar nº 72/99, devendo seu 
procedimento seguir o rito traçado no Estatuto dos Servidores Públicos Municipais – Lei 
Complementar nº 072/99.
 
Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação.
 

Miguel Rodrigues Teixeira
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

...........................................................................................................................................



PÁGINA                                        2  09 DE AGOSTO DE 2019PÁGINA 13 15 DE AGOSTO DE 2019

Portaria nº 1325/2019, 12 de Agosto de 2019.

 O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições le-
gais, notadamente aquelas deferidas pela Lei Complementar nº 72/1999, artigo 123, 
autoridade competente,

RESOLVE:
 
Art. 1º - Em virtude da solicitação do Memorando nº 100/2019-PAD, da Comissão 
de Processos Administrativo Disciplinar, o qual informa que não foi possível reali-
zar a conclusão do PAD no prazo concedido (referente à recomendação contida na 
citação nº 001924/2018-DAE, do TCE/RN, remetido à SEMARH pelo Memorando nº 
537/2018-GPSGA), determino a prorrogação de Processo Administrativo Disciplinar, 
relativamente a(o) servidor(a): ELIANE ALVES DE OLIVEIRA, Matrícula: 11578, para 
apurar possível acúmulo ilegal de Cargo Público, garantindo a ampla defesa e o contra-
ditório, conforme previsão na Lei Complementar nº 72/99.
 Art. 2º - O Processo Administrativo terá mais 60 (sessenta) dias de prazo para ser 
concluído, consubstanciado no artigo 131 da Lei Complementar nº 72/99, devendo seu 
procedimento seguir o rito traçado no Estatuto dos Servidores Públicos Municipais – Lei 
Complementar nº 072/99.
 
Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação.

Miguel Rodrigues Teixeira
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

...........................................................................................................................................
 
Portaria nº 1326/2019, 12 de Agosto de 2019.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, 
notadamente aquelas deferidas pela Lei Complementar nº 72/1999, artigo 123, autori-
dade competente,

RESOLVE:
 
Art. 1º - Em virtude da solicitação do Memorando nº 100/2019-PAD, da Comissão 
de Processos Administrativo Disciplinar, o qual informa que não foi possível reali-
zar a conclusão do PAD no prazo concedido (referente à recomendação contida na 
citação nº 001924/2018-DAE, do TCE/RN, remetido à SEMARH pelo Memorando nº 
537/2018-GPSGA), determino a prorrogação de Processo Administrativo Disciplinar, 
relativamente a(o) servidor(a): JOSUEL TOMAZ DE AQUINO, Matrícula: 11370, para 
apurar possível acúmulo ilegal de Cargo Público, garantindo a ampla defesa e o contra-
ditório, conforme previsão na Lei Complementar nº 72/99.
 Art. 2º - O Processo Administrativo terá mais 60 (sessenta) dias de prazo para ser 
concluído, consubstanciado no artigo 131 da Lei Complementar nº 72/99, devendo seu 
procedimento seguir o rito traçado no Estatuto dos Servidores Públicos Municipais – Lei 
Complementar nº 072/99.
 
Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação.

Miguel Rodrigues Teixeira
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

...........................................................................................................................................

 Portaria nº 1327/2019, 12 de Agosto de 2019.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, 
notadamente aquelas deferidas pela Lei Complementar nº 72/1999, artigo 123, autori-
dade competente,

RESOLVE:
 
Art. 1º - Em virtude da solicitação do Memorando nº 100/2019-PAD, da Comissão 
de Processos Administrativo Disciplinar, o qual informa que não foi possível reali-
zar a conclusão do PAD no prazo concedido (referente à recomendação contida na 
citação nº 001924/2018-DAE, do TCE/RN, remetido à SEMARH pelo Memorando nº 
537/2018-GPSGA), determino a prorrogação de Processo Administrativo Disciplinar, re-
lativamente a(o) servidor(a): GLAUCIA LAURYANE SILVA DANTAS SOUZA, Matrícula: 
11521, para apurar possível acúmulo ilegal de Cargo Público, garantindo a ampla defe-
sa e o contraditório, conforme previsão na Lei Complementar nº 72/99.
 Art. 2º - O Processo Administrativo terá mais 60 (sessenta) dias de prazo para ser 
concluído, consubstanciado no artigo 131 da Lei Complementar nº 72/99, devendo seu 
procedimento seguir o rito traçado no Estatuto dos Servidores Públicos Municipais – Lei 
Complementar nº 072/99.
 
Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação.

Miguel Rodrigues Teixeira
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

...........................................................................................................................................

 Portaria nº 1328/2019, 12 de Agosto de 2019.
 
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, 
notadamente aquelas deferidas pela Lei Complementar nº 72/1999, artigo 123, autori-
dade competente,

RESOLVE:
 
Art. 1º - Em virtude da solicitação do Memorando nº 100/2019-PAD, da Comissão 
de Processos Administrativo Disciplinar, o qual informa que não foi possível reali-
zar a conclusão do PAD no prazo concedido (referente à recomendação contida na 
citação nº 001924/2018-DAE, do TCE/RN, remetido à SEMARH pelo Memorando nº 
537/2018-GPSGA), determino a prorrogação de Processo Administrativo Disciplinar, 
relativamente a(o) servidor(a): MYCHELINE SANTOS DA SILVA, Matrícula: 11412, para 
apurar possível acúmulo ilegal de Cargo Público, garantindo a ampla defesa e o contra-
ditório, conforme previsão na Lei Complementar nº 72/99.
 Art. 2º - O Processo Administrativo terá mais 60 (sessenta) dias de prazo para ser 
concluído, consubstanciado no artigo 131 da Lei Complementar nº 72/99, devendo seu 
procedimento seguir o rito traçado no Estatuto dos Servidores Públicos Municipais – Lei 
Complementar nº 072/99.
 
Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação.

 
Portaria nº 1329/2019, 12 de Agosto de 2019.
 

 Miguel Rodrigues Teixeira
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

...........................................................................................................................................

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, 
notadamente aquelas deferidas pela Lei Complementar nº 72/1999, artigo 123, autori-
dade competente,

RESOLVE:
 
Art. 1º - Em virtude da solicitação do Memorando nº 100/2019-PAD, da Comissão 
de Processos Administrativo Disciplinar, o qual informa que não foi possível reali-
zar a conclusão do PAD no prazo concedido (referente à recomendação contida na 
citação nº 001924/2018-DAE, do TCE/RN, remetido à SEMARH pelo Memorando nº 
537/2018-GPSGA), determino a prorrogação de Processo Administrativo Disciplinar, 
relativamente a(o) servidor(a): THIAGO ALBERTO SILVA, Matrícula: 19597, para apurar 
possível acúmulo ilegal de Cargo Público, garantindo a ampla defesa e o contraditório, 
conforme previsão na Lei Complementar nº 72/99.
 Art. 2º - O Processo Administrativo terá mais 60 (sessenta) dias de prazo para ser 
concluído, consubstanciado no artigo 131 da Lei Complementar nº 72/99, devendo seu 
procedimento seguir o rito traçado no Estatuto dos Servidores Públicos Municipais – Lei 
Complementar nº 072/99.
 
Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação.

Miguel Rodrigues Teixeira
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

...........................................................................................................................................
  
 Portaria nº 1330/2019, 12 de Agosto de 2019.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, 
notadamente aquelas deferidas pela Lei Complementar nº 72/1999, artigo 123, autori-
dade competente,

RESOLVE:
 
Art. 1º - Em virtude da solicitação do Memorando nº 100/2019-PAD, da Comissão 
de Processos Administrativo Disciplinar, o qual informa que não foi possível reali-
zar a conclusão do PAD no prazo concedido (referente à recomendação contida na 
citação nº 001924/2018-DAE, do TCE/RN, remetido à SEMARH pelo Memorando nº 
537/2018-GPSGA), determino a prorrogação de Processo Administrativo Disciplinar, re-
lativamente a(o) servidor(a): NAIARA MAIA CAVALCANTE SANTANA, Matrícula: 11520, 
para apurar possível acúmulo ilegal de Cargo Público, garantindo a ampla defesa e o 
contraditório, conforme previsão na Lei Complementar nº 72/99.
 Art. 2º - O Processo Administrativo terá mais 60 (sessenta) dias de prazo para ser 
concluído, consubstanciado no artigo 131 da Lei Complementar nº 72/99, devendo seu 
procedimento seguir o rito traçado no Estatuto dos Servidores Públicos Municipais – Lei 
Complementar nº 072/99.
 
Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação.
 

Miguel Rodrigues Teixeira
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

...........................................................................................................................................
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Portaria nº 1331/2019, 12 de Agosto de 2019.
 
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, 
notadamente aquelas deferidas pela Lei Complementar nº 72/1999, artigo 123, autori-
dade competente,

RESOLVE:
 
Art. 1º - Em virtude da solicitação do Memorando nº 100/2019-PAD, da Comissão 
de Processos Administrativo Disciplinar, o qual informa que não foi possível reali-
zar a conclusão do PAD no prazo concedido (referente à recomendação contida na 
citação nº 001924/2018-DAE, do TCE/RN, remetido à SEMARH pelo Memorando nº 
537/2018-GPSGA), determino a prorrogação de Processo Administrativo Disciplinar, 
relativamente a(o) servidor(a): MYLLA GABRIELE SOARES DE ARAÚJO BEZERRA, 
Matrícula: 11142, para apurar possível acúmulo ilegal de Cargo Público, garantindo a 
ampla defesa e o contraditório, conforme previsão na Lei Complementar nº 72/99.
 Art. 2º - O Processo Administrativo terá mais 60 (sessenta) dias de prazo para ser 
concluído, consubstanciado no artigo 131 da Lei Complementar nº 72/99, devendo seu 
procedimento seguir o rito traçado no Estatuto dos Servidores Públicos Municipais – Lei 
Complementar nº 072/99.
 
Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação.
 

Miguel Rodrigues Teixeira
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

...........................................................................................................................................

Portaria nº 1332/2019, 12 de Agosto de 2019.

 O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições le-
gais, notadamente aquelas deferidas pela Lei Complementar nº 72/1999, artigo 123, 
autoridade competente,

RESOLVE:
 
Art. 1º - Em virtude da solicitação do Memorando nº 100/2019-PAD, da Comissão 
de Processos Administrativo Disciplinar, o qual informa que não foi possível reali-
zar a conclusão do PAD no prazo concedido (referente à recomendação contida na 
citação nº 001924/2018-DAE, do TCE/RN, remetido à SEMARH pelo Memorando nº 
537/2018-GPSGA), determino a prorrogação de Processo Administrativo Disciplinar, 
relativamente a(o) servidor(a): VITOR HUGO CAMPELO PEREIRA, Matrícula: 11597, 
para apurar possível acúmulo ilegal de Cargo Público, garantindo a ampla defesa e o 
contraditório, conforme previsão na Lei Complementar nº 72/99.
 Art. 2º - O Processo Administrativo terá mais 60 (sessenta) dias de prazo para ser 
concluído, consubstanciado no artigo 131 da Lei Complementar nº 72/99, devendo seu 
procedimento seguir o rito traçado no Estatuto dos Servidores Públicos Municipais – Lei 
Complementar nº 072/99.
 
Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação.
 

Miguel Rodrigues Teixeira
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

...........................................................................................................................................

Portaria nº 1333/2019, 12 de Agosto de 2019.
 
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, 
notadamente aquelas deferidas pela Lei Complementar nº 72/1999, artigo 123, autori-
dade competente,

RESOLVE:
 
Art. 1º - Em virtude da solicitação do Memorando nº 100/2019-PAD, da Comissão 
de Processos Administrativo Disciplinar, o qual informa que não foi possível reali-
zar a conclusão do PAD no prazo concedido (referente à recomendação contida na 
citação nº 001924/2018-DAE, do TCE/RN, remetido à SEMARH pelo Memorando nº 
537/2018-GPSGA), determino a prorrogação de Processo Administrativo Disciplinar, 
relativamente a(o) servidor(a): FERNANDA SAMYLLA DA SILVA SANTOS, Matrícula: 
11138, para apurar possível acúmulo ilegal de Cargo Público, garantindo a ampla defesa 
e o contraditório, conforme previsão na Lei Complementar nº 72/99.
 Art. 2º - O Processo Administrativo terá mais 60 (sessenta) dias de prazo para ser 
concluído, consubstanciado no artigo 131 da Lei Complementar nº 72/99, devendo seu 
procedimento seguir o rito traçado no Estatuto dos Servidores Públicos Municipais – Lei 
Complementar nº 072/99.
 
Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação.

Miguel Rodrigues Teixeira
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

...........................................................................................................................................

 Portaria nº 1334/2019, 12 de Agosto de 2019.
 
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, 
notadamente aquelas deferidas pela Lei Complementar nº 72/1999, artigo 123, autori-
dade competente,

RESOLVE:
 
Art. 1º - Em virtude da solicitação do Memorando nº 100/2019-PAD, da Comissão 
de Processos Administrativo Disciplinar, o qual informa que não foi possível reali-
zar a conclusão do PAD no prazo concedido (referente à recomendação contida na 
citação nº 001924/2018-DAE, do TCE/RN, remetido à SEMARH pelo Memorando nº 
537/2018-GPSGA), determino a prorrogação de Processo Administrativo Disciplinar, re-
lativamente a(o) servidor(a): CLEYTON MARLE LEITE DE MACEDO, Matrícula: 10088, 
para apurar possível acúmulo ilegal de Cargo Público, garantindo a ampla defesa e o 
contraditório, conforme previsão na Lei Complementar nº 72/99.
 Art. 2º - O Processo Administrativo terá mais 60 (sessenta) dias de prazo para ser 
concluído, consubstanciado no artigo 131 da Lei Complementar nº 72/99, devendo seu 
procedimento seguir o rito traçado no Estatuto dos Servidores Públicos Municipais – Lei 
Complementar nº 072/99.
 
Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação.
 

Miguel Rodrigues Teixeira
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

...........................................................................................................................................

Portaria nº 1335/2019, 12 de Agosto de 2019.
 
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, 
notadamente aquelas deferidas pela Lei Complementar nº 72/1999, artigo 123, autori-
dade competente,

RESOLVE:
 
Art. 1º - Em virtude da solicitação do Memorando nº 100/2019-PAD, da Comissão 
de Processos Administrativo Disciplinar, o qual informa que não foi possível reali-
zar a conclusão do PAD no prazo concedido (referente à recomendação contida na 
citação nº 001924/2018-DAE, do TCE/RN, remetido à SEMARH pelo Memorando nº 
537/2018-GPSGA), determino a prorrogação de Processo Administrativo Disciplinar, re-
lativamente a(o) servidor(a): CARLOS ALBERTO COSTA, Matrícula: 5803, para apurar 
possível acúmulo ilegal de Cargo Público, garantindo a ampla defesa e o contraditório, 
conforme previsão na Lei Complementar nº 72/99.
 Art. 2º - O Processo Administrativo terá mais 60 (sessenta) dias de prazo para ser 
concluído, consubstanciado no artigo 131 da Lei Complementar nº 72/99, devendo seu 
procedimento seguir o rito traçado no Estatuto dos Servidores Públicos Municipais – Lei 
Complementar nº 072/99.
 
Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação.
 

Miguel Rodrigues Teixeira
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

...........................................................................................................................................

Portaria nº 1336/2019, 12 de Agosto de 2019.
  
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, 
notadamente aquelas deferidas pela Lei Complementar nº 72/1999, artigo 123, autori-
dade competente,

RESOLVE:
 
Art. 1º - Em virtude da solicitação do Memorando nº 100/2019-PAD, da Comissão 
de Processos Administrativo Disciplinar, o qual informa que não foi possível reali-
zar a conclusão do PAD no prazo concedido (referente à recomendação contida na 
citação nº 001924/2018-DAE, do TCE/RN, remetido à SEMARH pelo Memorando nº 
537/2018-GPSGA), determino a prorrogação de Processo Administrativo Disciplinar, 
relativamente a(o) servidor(a): CHREOSIL PROTÁSIO DE LIMA, Matrícula: 5082, para 
apurar possível acúmulo ilegal de Cargo Público, garantindo a ampla defesa e o contra-
ditório, conforme previsão na Lei Complementar nº 72/99.
 Art. 2º - O Processo Administrativo terá mais 60 (sessenta) dias de prazo para ser 
concluído, consubstanciado no artigo 131 da Lei Complementar nº 72/99, devendo seu 
procedimento seguir o rito traçado no Estatuto dos Servidores Públicos Municipais – Lei 
Complementar nº 072/99.
 
Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação.

Miguel Rodrigues Teixeira
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

...........................................................................................................................................
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Portaria nº 1337/2019, 12 de Agosto de 2019.
  
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, 
notadamente aquelas deferidas pela Lei Complementar nº 72/1999, artigo 123, autori-
dade competente,

RESOLVE:
 
Art. 1º - Em virtude da solicitação do Memorando nº 100/2019-PAD, da Comissão 
de Processos Administrativo Disciplinar, o qual informa que não foi possível reali-
zar a conclusão do PAD no prazo concedido (referente à recomendação contida na 
citação nº 001924/2018-DAE, do TCE/RN, remetido à SEMARH pelo Memorando nº 
537/2018-GPSGA), determino a prorrogação de Processo Administrativo Disciplinar, 
relativamente a(o) servidor(a): ALICE MARIA SANTIAGO DE OLIVEIRA, Matrícula: 
12169, para apurar possível acúmulo ilegal de Cargo Público, garantindo a ampla defe-
sa e o contraditório, conforme previsão na Lei Complementar nº 72/99.
 Art. 2º - O Processo Administrativo terá mais 60 (sessenta) dias de prazo para ser 
concluído, consubstanciado no artigo 131 da Lei Complementar nº 72/99, devendo seu 
procedimento seguir o rito traçado no Estatuto dos Servidores Públicos Municipais – Lei 
Complementar nº 072/99.
 
Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação.

Miguel Rodrigues Teixeira
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

...........................................................................................................................................
 
Portaria nº 1338/2019, 12 de Agosto de 2019.
 
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, 
notadamente aquelas deferidas pela Lei Complementar nº 72/1999, artigo 123, autori-
dade competente,

RESOLVE:
 
Art. 1º - Em virtude da solicitação do Memorando nº 100/2019-PAD, da Comissão 
de Processos Administrativo Disciplinar, o qual informa que não foi possível reali-
zar a conclusão do PAD no prazo concedido (referente à recomendação contida na 
citação nº 001924/2018-DAE, do TCE/RN, remetido à SEMARH pelo Memorando nº 
537/2018-GPSGA), determino a prorrogação de Processo Administrativo Disciplinar, 
relativamente a(o) servidor(a): RISOMAR HELENA S. DO NASCIMENTO, Matrícula: 
5265, para apurar possível acúmulo ilegal de Cargo Público, garantindo a ampla defesa 
e o contraditório, conforme previsão na Lei Complementar nº 72/99.
 Art. 2º - O Processo Administrativo terá mais 60 (sessenta) dias de prazo para ser 
concluído, consubstanciado no artigo 131 da Lei Complementar nº 72/99, devendo seu 
procedimento seguir o rito traçado no Estatuto dos Servidores Públicos Municipais – Lei 
Complementar nº 072/99.
 
Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação.
 

Miguel Rodrigues Teixeira
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

...........................................................................................................................................

Portaria nº 1339/2019, 12 de Agosto de 2019.
 
 O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições le-
gais, notadamente aquelas deferidas pela Lei Complementar nº 72/1999, artigo 123, 
autoridade competente,

RESOLVE:
 
Art. 1º - Em virtude da solicitação do Memorando nº 100/2019-PAD, da Comissão 
de Processos Administrativo Disciplinar, o qual informa que não foi possível reali-
zar a conclusão do PAD no prazo concedido (referente à recomendação contida na 
citação nº 001924/2018-DAE, do TCE/RN, remetido à SEMARH pelo Memorando nº 
537/2018-GPSGA), determino a prorrogação de Processo Administrativo Disciplinar, 
relativamente a(o) servidor(a): EDWARDO CARVALHO DE SOUSA, Matrícula: 9462, 
para apurar possível acúmulo ilegal de Cargo Público, garantindo a ampla defesa e o 
contraditório, conforme previsão na Lei Complementar nº 72/99.
 Art. 2º - O Processo Administrativo terá mais 60 (sessenta) dias de prazo para ser 
concluído, consubstanciado no artigo 131 da Lei Complementar nº 72/99, devendo seu 
procedimento seguir o rito traçado no Estatuto dos Servidores Públicos Municipais – Lei 
Complementar nº 072/99.
 
Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação.

Miguel Rodrigues Teixeira
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

...........................................................................................................................................

 Portaria nº 1340/2019, 12 de Agosto de 2019.

 O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições le-
gais, notadamente aquelas deferidas pela Lei Complementar nº 72/1999, artigo 123, 
autoridade competente,

RESOLVE:
 
Art. 1º - Em virtude da solicitação do Memorando nº 100/2019-PAD, da Comissão 
de Processos Administrativo Disciplinar, o qual informa que não foi possível reali-
zar a conclusão do PAD no prazo concedido (referente à recomendação contida na 
citação nº 001924/2018-DAE, do TCE/RN, remetido à SEMARH pelo Memorando nº 
537/2018-GPSGA), determino a prorrogação do Processo Administrativo Disciplinar 
iniciado pela Portaria de nº 447/18, de 04 de Junho de 2018, relativamente a(o) servi-
dor(a): ROSINEIDE LINHARES AVELINO, Matrícula: 9304, para apurar possível acú-
mulo ilegal de Cargo Público, garantindo a ampla defesa e o contraditório, conforme 
previsão na Lei Complementar nº 72/99.
 Art. 2º - O Processo Administrativo terá mais 60 (sessenta) dias de prazo para ser 
concluído, consubstanciado no artigo 131 da Lei Complementar nº 72/99, devendo seu 
procedimento seguir o rito traçado no Estatuto dos Servidores Públicos Municipais – Lei 
Complementar nº 072/99.
 
Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação.
 

Miguel Rodrigues Teixeira
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

...........................................................................................................................................

Portaria nº 1341/2019, 12 de Agosto de 2019.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, 
notadamente aquelas deferidas pela Lei Complementar nº 72/1999, artigo 123, autori-
dade competente,

RESOLVE:
 
Art. 1º - Em virtude da solicitação do Memorando nº 100/2019-PAD, da Comissão 
de Processos Administrativo Disciplinar, o qual informa que não foi possível reali-
zar a conclusão do PAD no prazo concedido (referente à recomendação contida na 
citação nº 001924/2018-DAE, do TCE/RN, remetido à SEMARH pelo Memorando nº 
537/2018-GPSGA), determino a prorrogação de Processo Administrativo Disciplinar, 
relativamente a(o) servidor(a): ANA MARIA MOURA DE OLIVEIRA, Matrícula: 9608, 
para apurar possível acúmulo ilegal de Cargo Público, garantindo a ampla defesa e o 
contraditório, conforme previsão na Lei Complementar nº 72/99.
 Art. 2º - O Processo Administrativo terá mais 60 (sessenta) dias de prazo para ser 
concluído, consubstanciado no artigo 131 da Lei Complementar nº 72/99, devendo seu 
procedimento seguir o rito traçado no Estatuto dos Servidores Públicos Municipais – Lei 
Complementar nº 072/99.
 
Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação.
 

Miguel Rodrigues Teixeira
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

...........................................................................................................................................

Portaria nº 1342/2019, 12 de Agosto de 2019.
 
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, 
notadamente aquelas deferidas pela Lei Complementar nº 72/1999, artigo 123, autori-
dade competente,

RESOLVE:
 
Art. 1º - Em virtude da solicitação do Memorando nº 100/2019-PAD, da Comissão 
de Processos Administrativo Disciplinar, o qual informa que não foi possível reali-
zar a conclusão do PAD no prazo concedido (referente à recomendação contida na 
citação nº 001924/2018-DAE, do TCE/RN, remetido à SEMARH pelo Memorando nº 
537/2018-GPSGA), determino a prorrogação de Processo Administrativo Disciplinar, 
relativamente a(o) servidor(a): JOSÉ FRANCISCO DA COSTA, Matrícula: 5689, para 
apurar possível acúmulo ilegal de Cargo Público, garantindo a ampla defesa e o contra-
ditório, conforme previsão na Lei Complementar nº 72/99.
 Art. 2º - O Processo Administrativo terá mais 60 (sessenta) dias de prazo para ser 
concluído, consubstanciado no artigo 131 da Lei Complementar nº 72/99, devendo seu 
procedimento seguir o rito traçado no Estatuto dos Servidores Públicos Municipais – Lei 
Complementar nº 072/99.
 
Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação.

Miguel Rodrigues Teixeira
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

...........................................................................................................................................
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Portaria nº 1343/2019, 12 de Agosto de 2019.
 
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, 
notadamente aquelas deferidas pela Lei Complementar nº 72/1999, artigo 123, autori-
dade competente,

RESOLVE:
 
Art. 1º - Em virtude da solicitação do Memorando nº 100/2019-PAD, da Comissão 
de Processos Administrativo Disciplinar, o qual informa que não foi possível reali-
zar a conclusão do PAD no prazo concedido (referente à recomendação contida na 
citação nº 001924/2018-DAE, do TCE/RN, remetido à SEMARH pelo Memorando nº 
537/2018-GPSGA), determino a prorrogação de Processo Administrativo Disciplinar, 
relativamente a(o) servidor(a): NEIDE LUCAS DE SOUSA SEGUNDO, Matrícula: 5614, 
para apurar possível acúmulo ilegal de Cargo Público, garantindo a ampla defesa e o 
contraditório, conforme previsão na Lei Complementar nº 72/99.
 Art. 2º - O Processo Administrativo terá mais 60 (sessenta) dias de prazo para ser 
concluído, consubstanciado no artigo 131 da Lei Complementar nº 72/99, devendo seu 
procedimento seguir o rito traçado no Estatuto dos Servidores Públicos Municipais – Lei 
Complementar nº 072/99.
 
Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação.
 

Miguel Rodrigues Teixeira
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

...........................................................................................................................................

Portaria nº 1344/2019, 12 de Agosto de 2019.

 O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições le-
gais, notadamente aquelas deferidas pela Lei Complementar nº 72/1999, artigo 123, 
autoridade competente,

RESOLVE:
 
Art. 1º - Em virtude da solicitação do Memorando nº 100/2019-PAD, da Comissão 
de Processos Administrativo Disciplinar, o qual informa que não foi possível reali-
zar a conclusão do PAD no prazo concedido (referente à recomendação contida na 
citação nº 001924/2018-DAE, do TCE/RN, remetido à SEMARH pelo Memorando nº 
537/2018-GPSGA), determino a prorrogação de Processo Administrativo Disciplinar, re-
lativamente a(o) servidor(a): MARIA VILMA DE LUNA C. SALDANHA, Matrícula: 9379, 
para apurar possível acúmulo ilegal de Cargo Público, garantindo a ampla defesa e o 
contraditório, conforme previsão na Lei Complementar nº 72/99.
 Art. 2º - O Processo Administrativo mais 60 (sessenta) dias de prazo para ser con-
cluído, consubstanciado no artigo 131 da Lei Complementar nº 72/99, devendo seu 
procedimento seguir o rito traçado no Estatuto dos Servidores Públicos Municipais – Lei 
Complementar nº 072/99.
 
Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação.
 

Miguel Rodrigues Teixeira
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

...........................................................................................................................................

Portaria nº 1345/2019, 12 de Agosto de 2019.
 
 
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, 
notadamente aquelas deferidas pela Lei Complementar nº 72/1999, artigo 123, autori-
dade competente,

RESOLVE:
 
Art. 1º - Em virtude da solicitação do Memorando nº 100/2019-PAD, da Comissão 
de Processos Administrativo Disciplinar, o qual informa que não foi possível reali-
zar a conclusão do PAD no prazo concedido (referente à recomendação contida na 
citação nº 001924/2018-DAE, do TCE/RN, remetido à SEMARH pelo Memorando nº 
537/2018-GPSGA), determino a prorrogação de Processo Administrativo Disciplinar, 
relativamente a(o) servidor(a): ANA VIRGINIA C. QUEIROZ PAIVA, Matrícula: 9704, 
para apurar possível acúmulo ilegal de Cargo Público, garantindo a ampla defesa e o 
contraditório, conforme previsão na Lei Complementar nº 72/99.
 Art. 2º - O Processo Administrativo terá mais 60 (sessenta) dias de prazo para ser 
concluído, consubstanciado no artigo 131 da Lei Complementar nº 72/99, devendo seu 
procedimento seguir o rito traçado no Estatuto dos Servidores Públicos Municipais – Lei 
Complementar nº 072/99.
 
Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação.

 Miguel Rodrigues Teixeira
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

...........................................................................................................................................

Portaria nº 1346/2019, 12 de Agosto de 2019.
 
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, 
notadamente aquelas deferidas pela Lei Complementar nº 72/1999, artigo 123, autori-
dade competente,

RESOLVE:
 
Art. 1º - Em virtude da solicitação do Memorando nº 100/2019-PAD, da Comissão 
de Processos Administrativo Disciplinar, o qual informa que não foi possível reali-
zar a conclusão do PAD no prazo concedido (referente à recomendação contida na 
citação nº 001924/2018-DAE, do TCE/RN, remetido à SEMARH pelo Memorando nº 
537/2018-GPSGA), determino a prorrogação de Processo Administrativo Disciplinar, 
relativamente a(o) servidor(a): JOSIMEIRE FERREIRA NUNES, Matrícula: 9614, para 
apurar possível acúmulo ilegal de Cargo Público, garantindo a ampla defesa e o contra-
ditório, conforme previsão na Lei Complementar nº 72/99.
 Art. 2º - O Processo Administrativo terá mais 60 (sessenta) dias de prazo para ser 
concluído, consubstanciado no artigo 131 da Lei Complementar nº 72/99, devendo seu 
procedimento seguir o rito traçado no Estatuto dos Servidores Públicos Municipais – Lei 
Complementar nº 072/99.
 
Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação.
 

Miguel Rodrigues Teixeira
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

...........................................................................................................................................

Portaria nº 1347/2019, 12 de Agosto de 2019.
 
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, 
notadamente aquelas deferidas pela Lei Complementar nº 72/1999, artigo 123, autori-
dade competente,

RESOLVE:
 
Art. 1º - Em virtude da solicitação do Memorando nº 100/2019-PAD, da Comissão 
de Processos Administrativo Disciplinar, o qual informa que não foi possível reali-
zar a conclusão do PAD no prazo concedido (referente à recomendação contida na 
citação nº 001924/2018-DAE, do TCE/RN, remetido à SEMARH pelo Memorando nº 
537/2018-GPSGA), determino a prorrogação de Processo Administrativo Disciplinar, re-
lativamente a(o) servidor(a): NAIDA MARIA DOS SANTOS NICÁCIO, Matrícula: 11569, 
para apurar possível acúmulo ilegal de Cargo Público, garantindo a ampla defesa e o 
contraditório, conforme previsão na Lei Complementar nº 72/99.
 Art. 2º - O Processo Administrativo terá mais 60 (sessenta) dias de prazo para ser 
concluído, consubstanciado no artigo 131 da Lei Complementar nº 72/99, devendo seu 
procedimento seguir o rito traçado no Estatuto dos Servidores Públicos Municipais – Lei 
Complementar nº 072/99.
 
Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação.
 

Miguel Rodrigues Teixeira
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

...........................................................................................................................................

Portaria nº 1348/2019, 12 de Agosto de 2019.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, 
notadamente aquelas deferidas pela Lei Complementar nº 72/1999, artigo 123, autori-
dade competente,

RESOLVE:
 
Art. 1º - Em virtude da solicitação do Memorando nº 100/2019-PAD, da Comissão 
de Processos Administrativo Disciplinar, o qual informa que não foi possível reali-
zar a conclusão do PAD no prazo concedido (referente à recomendação contida na 
citação nº 001924/2018-DAE, do TCE/RN, remetido à SEMARH pelo Memorando nº 
537/2018-GPSGA), determino a prorrogação de Processo Administrativo Disciplinar, 
relativamente a(o) servidor(a): KATIA MARIA CABRAL DE ARAÚJO, Matrícula: 11457, 
para apurar possível acúmulo ilegal de Cargo Público, garantindo a ampla defesa e o 
contraditório, conforme previsão na Lei Complementar nº 72/99.
 Art. 2º - O Processo Administrativo terá mais 60 (sessenta) dias de prazo para ser 
concluído, consubstanciado no artigo 131 da Lei Complementar nº 72/99, devendo seu 
procedimento seguir o rito traçado no Estatuto dos Servidores Públicos Municipais – Lei 
Complementar nº 072/99.
 
Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação.

Miguel Rodrigues Teixeira
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

...........................................................................................................................................
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 Portaria nº 1349/2019, 12 de Agosto de 2019.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, 
notadamente aquelas deferidas pela Lei Complementar nº 72/1999, artigo 123, autori-
dade competente,

RESOLVE:
 
Art. 1º - Em virtude da solicitação do Memorando nº 100/2019-PAD, da Comissão 
de Processos Administrativo Disciplinar, o qual informa que não foi possível reali-
zar a conclusão do PAD no prazo concedido (referente à recomendação contida na 
citação nº 001924/2018-DAE, do TCE/RN, remetido à SEMARH pelo Memorando nº 
537/2018-GPSGA), determino a prorrogação de Processo Administrativo Disciplinar, 
relativamente a(o) servidor(a): MARIVONE SILVA VITAL, Matrícula: 5244, para apurar 
possível acúmulo ilegal de Cargo Público, garantindo a ampla defesa e o contraditório, 
conforme previsão na Lei Complementar nº 72/99.
 Art. 2º - O Processo Administrativo terá mais 60 (sessenta) dias de prazo para ser 
concluído, consubstanciado no artigo 131 da Lei Complementar nº 72/99, devendo seu 
procedimento seguir o rito traçado no Estatuto dos Servidores Públicos Municipais – Lei 
Complementar nº 072/99.
 
Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação.

Miguel Rodrigues Teixeira
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

...........................................................................................................................................
 
Portaria nº 1350/2019, 12 de Agosto de 2019.
  
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, 
notadamente aquelas deferidas pela Lei Complementar nº 72/1999, artigo 123, autori-
dade competente,

RESOLVE:
 
Art. 1º - Em virtude da solicitação do Memorando nº 100/2019-PAD, da Comissão 
de Processos Administrativo Disciplinar, o qual informa que não foi possível reali-
zar a conclusão do PAD no prazo concedido (referente à recomendação contida na 
citação nº 001924/2018-DAE, do TCE/RN, remetido à SEMARH pelo Memorando nº 
537/2018-GPSGA), determino a prorrogação de Processo Administrativo Disciplinar, re-
lativamente a(o) servidor(a): WALTER BEZERRA JERONIMO COSTA, Matrícula: 9445, 
para apurar possível acúmulo ilegal de Cargo Público, garantindo a ampla defesa e o 
contraditório, conforme previsão na Lei Complementar nº 72/99.
 Art. 2º - O Processo Administrativo terá mais 60 (sessenta) dias de prazo para ser 
concluído, consubstanciado no artigo 131 da Lei Complementar nº 72/99, devendo seu 
procedimento seguir o rito traçado no Estatuto dos Servidores Públicos Municipais – Lei 
Complementar nº 072/99.
 
Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação.

 Miguel Rodrigues Teixeira
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

...........................................................................................................................................

Portaria nº 1351/2019, 12 de Agosto de 2019.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, 
notadamente aquelas deferidas pela Lei Complementar nº 72/1999, artigo 123, autori-
dade competente,

RESOLVE:
 
Art. 1º - Em virtude da solicitação do Memorando nº 100/2019-PAD, da Comissão 
de Processos Administrativo Disciplinar, o qual informa que não foi possível reali-
zar a conclusão do PAD no prazo concedido (referente à recomendação contida na 
citação nº 001924/2018-DAE, do TCE/RN, remetido à SEMARH pelo Memorando nº 
537/2018-GPSGA), determino a prorrogação de Processo Administrativo Disciplinar, 
relativamente a(o) servidor(a): JOSÉ TARCISIO NASCIMENTO DE FARIAS, Matrícula: 
5190, para apurar possível acúmulo ilegal de Cargo Público, garantindo a ampla defesa 
e o contraditório, conforme previsão na Lei Complementar nº 72/99.
 Art. 2º - O Processo Administrativo terá mais 60 (sessenta) dias de prazo para ser 
concluído, consubstanciado no artigo 131 da Lei Complementar nº 72/99, devendo seu 
procedimento seguir o rito traçado no Estatuto dos Servidores Públicos Municipais – Lei 
Complementar nº 072/99.
 
Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação.

Miguel Rodrigues Teixeira
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

...........................................................................................................................................
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